
    Nº 2445, segunda-feira, 15 de abril de 2024

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 679, DE 12 DE
ABRIL DE 2024.

 

Altera a Lei Complementar nº 84, de 12 de janeiro
de 2000, para criar mecanismos de notificação e
aplicação de sanções administrativas em imóveis
que ofereçam risco à segurança e à ordem públicas
no Município de Joinville.

 

O Prefeito do Município de Joinville, Estado de Santa Catarina, no exercício de
suas atribuições, conforme artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de
Vereadores de Joinville aprovou e ele sanciona a presente Lei Complementar:

 

Art. 1º Fica acrescentada a Seção I-A, e artigos 34-A a 34- E, ao Capítulo III -
"Da Segurança Pública", da Lei Complementar nº 84, de 12 de janeiro de 2000, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 34-A O proprietário, possuidor, ou ocupante de imóvel, é responsável
perante o Município pela segurança, conservação, manutenção, asseio das edificações existentes no
imóvel, quintais, jardins pátios e terrenos, de modo que permaneçam em perfeitas condições e não
comprometam a ordem e segurança públicas do local.

Art. 34-B Poder-se-á declarar a ausência de segurança, por meio de relatório
emitido pelos órgãos públicos municipais, de todo ou parte do imóvel que não reúna as condições
de ordem e segurança públicas indispensáveis.

Parágrafo único. O Executivo Municipal regulamentará os critérios de segurança
indispensáveis e a forma de atuação dos seus órgãos responsáveis pelo cumprimento das
determinações legais.

Art. 34-C No caso de omissão do proprietário, do possuidor ou do ocupante do
imóvel no cumprimento das notificações e/ou autuações impostas pelos órgãos públicos, o
Município deverá aplicar sanções administrativas, multas, inclusive, ordenar a interdição, sem
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prejuízo das demais sanções previstas em Lei.

§1º As despesas decorrentes das ações consectárias à manutenção da ordem e
segurança pública deverão ser cobradas em face dos responsáveis pelo imóvel.

§2º Atestado o risco iminente de desmoronamento do imóvel, fica o Município
autorizado a realizar a demolição do mesmo.

Art. 34-D Visando zelar pela manutenção da segurança pública em todo o
território do Município de Joinville, se após as devidas notificações e autuações o responsável não
tenha providenciado a limpeza, manutenção e cercamento do imóvel, a Prefeitura Municipal fica
autorizada a providenciar a limpeza dos referidos espaços, inclusive com o fechamento de portas e
janelas e colocação de tapumes, correndo todo ônus por conta do proprietário do imóvel.

Art. 34-E Na infração a qualquer dispositivo desta Seção será imposta a multa
correspondente ao valor de 10 (dez) a 100 (cem) UPMs.". (NR)

 

Art. 2º Altera o art. 88 da Lei Complementar nº 84, de 12 de janeiro de 2000,
passando a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 88

[...]

§1º Os terrenos em iguais condições, localizados em vias não pavimentadas,
deverão ser mantidos limpos e drenados.

§2º São considerados limpos os imóveis que:

I – Estiverem capinados, roçados, de forma que o mato esteja abaixo de 60 cm;

II – Não contenham detritos, entulhos e lixo de qualquer natureza;

III – Não apresentem água estagnada e esgoto a céu aberto.

§3º É proibido o uso de fogo como forma de eliminação da vegetação, assim
como, para a queima de lixo, entulho e detritos que estejam no imóvel, sob pena de multa de 2
(dois) UPMs.

§4º Constatado o não cumprimento das obrigações acima previstas, será o
proprietário ou possuidor do imóvel, notificado nos termos art. 95 desta Lei."

 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020906365 e o
código CRC 12443699.

DECRETO Nº 59.648, de 15 de abril de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 17 de abril de 2025, na Secretaria de Saúde, a partir de
17 de abril de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Carine Lutkemeyer, matrícula 60.429, para o cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/04/2024, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020924803 e o
código CRC DBF8E13E.

DECRETO Nº 59.634, de 15 de abril de 2024.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 13 de junho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública, a partir de 04 de abril de 2024, com base na Lei Complementar nº 397, de 19
de dezembro de 2013, artigo 8º, § 2º da lei citada:

 

- Vanessa Luíza Araújo, matrícula 60.422, para o cargo de Guarda Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/04/2024, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020922906 e o
código CRC 1D21828B.

DECRETO Nº 59.635, de 15 de abril de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 17 de abril de 2025, na Secretaria da Educação, a partir
de 17 de abril de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Eliriani de Souza, matrícula 60.423, para o cargo de Professor de Educação
Infantil.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/04/2024, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020922963 e o
código CRC 3D6E6171.

DECRETO Nº 59.636, de 15 de abril de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de abril de 2025, na Secretaria de Saúde a partir de 22
de abril de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Olga Elena Anzardo Licea, matrícula 60.425, para o cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/04/2024, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020922994 e o
código CRC C9F7A2F1.

DECRETO Nº 59.637, de 15 de abril de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 17 de abril de 2025, no Hospital Municipal São José, a
partir de 17 de abril de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Luana Menslin, matrícula 99.935, para o cargo de Técnica em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/04/2024, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020923035 e o
código CRC 4FF6A1AA.

DECRETO Nº 59.649, de 15 de abril de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de abril de 2025, na Secretaria da Educação, a partir
de 22 de abril de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Catharine Porto Freire, matrícula 60.430, para o cargo de Professor de Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/04/2024, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020926054 e o
código CRC C16A516C.

DECRETO Nº 59.647, de 15 de abril de 2024.

 

Altera o Decreto nº 58.116, de 09 de janeiro de
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2024, que aprovou o Projeto de Regularização
Fundiária de Interesse Social - REURB-S da
localidade "Urbanização Paulo Krüger", bairro
Petrópolis.
 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições;

 

DECRETA:

 

Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 58.116, de 09 de janeiro de 2024 passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Proprietário: Município de Joinville;

Nº de Lotes: 03 (três) lotes;

Matrícula do Imóvel: 15.872 da 3ª Circunscrição do Registro de Imóveis;

Área Total da Poligonal de Regularização: 1.147,65 m²;

Área dos Lotes: 618,34 m²;

Área do Sistema Viário: 374,75 m²;

Área Verde: 154,56 m²".

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/04/2024, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020924467 e o
código CRC BFFBC71A.

DECRETO Nº 59.653, de 15 de abril de 2024.

 

Nomeia Conselheiro Tutelar.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com a
Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a Resolução nº 19, de 16 de novembro de 2021,
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA (0015840001);

 

Considerando a licença para exercer cargo eletivo do conselheiro tutelar
Cristovão Petry, do Conselho Tutelar 3 (SEI 0020707276);

 

Considerando o  MEMORANDO SEI Nº 0020927090/2024 - SAS.CTU e a
Informação SEI Nº 0020931487/2024 - SAS.CTU;

 

Considerando recomendação nº 0001/2018/04PJ/JOI, do Ministério Público, para
convocação de suplente para qualquer tipo de afastamento legal,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeada como Conselheira Tutelar no Conselho Tutelar 3,
Sra. Cristiane Burghardt Schmeller, pelo período de 16 de abril de 2024 a 01 de maio de 2024.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/04/2024, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020932594 e o
código CRC 9578E0B5.

DECRETO Nº 59.646, de 15 de abril de 2024.

 

Aprova o Projeto de Regularização Fundiária de
Interesse Social - REURB-S, da localidade
"Urbanização José Loureiro II - Área 07", bairro
Ulysses Guimarães.
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O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 68, da Lei Orgânica do Município;

Considerando o processo de intervenção governamental nos aspectos urbanísticos,
ambiental e fundiário, com o objetivo de ordenar e legalizar a ocupação de áreas urbanas
consolidadas, garantindo melhorias na qualidade de vida e fazendo com que a cidade cumpra a sua
função social;

Considerando que a estratégia de regularização fundiária visa à adequação de
assentamentos informais preexistentes às conformidades legais, por meio de ações prioritárias, de
modo a garantir o direito à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade
urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado;

Considerando que a regularização fundiária traz várias vantagens para a cidade,
ao possibilitar a oficialização da denominação de logradouros públicos e facilitar a implantação ou
ampliação dos serviços públicos em regiões carentes;

Considerando que morar irregularmente significa estar em condição de
insegurança permanente, motivo este que torna a regularização fundiária, além de um direito social,
a condição para a realização integral de outros direitos constitucionais, como o trabalho, o lazer, a
educação e a saúde;

Considerando que é um instrumento da Política Urbana Federal, destinado a
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, em
conformidade com os Art. 182 e 183 da Constituição/1988, regulamentados pela Lei Federal nº
10.257/2001, Estatuto da Cidade, bem como a Lei Federal nº 13.465/2017, trazendo o marco legal
da política de regularização fundiária, regulamentada pelo Decreto Federal nº 9.310/2018, que
institui normas gerais e os procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária, e o Decreto
Municipal nº 53.991/2023, que define sua tramitação administrativa no Município de Joinville;

Considerando os Decretos Municipais nº 54.230/2023 e nº 26.874/2016, que
aprovam a delimitação da área urbana consolidada e o diagnóstico socioambiental para o
Município de Joinville, respectivamente, e que a localidade se encontra em área urbana
consolidada;

Considerando que o projeto de regularização fundiária encontra-se em
conformidade com as Leis supracitadas, estando presentes todos os requisitos exigidos e necessários
para a aprovação;

Por fim, considerando que no procedimento de REURB se faz necessária a
decisão da autoridade competente, mediante ato formal, o qual se dará publicidade;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aprovado o projeto de Regularização Fundiária de Interesse Social -
REURB-S da localidade "Urbanização José Loureiro II - Área 07", bairro Ulysses Guimarães nos
termos do art. 30, II, art. 28, V da Lei Federal nº 13.465/2017;

Proprietário 1: Francisco Amarante de Moraes e Ernesto Gerson de Moraes

Transcrição 1: nº 13.454 do 2ª da Circunscrição do Registro de Imóveis

Proprietário 2: Alexandre Francisco de Moraes e Nara Cemin de Moraes

Transcrição 2: nº 3.760 do 3ª da Circunscrição do Registro de Imóveis
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Proprietário 3: Arino Flavio de Moraes

Transcrição 3: nº 3.761 do 3ª da Circunscrição do Registro de Imóveis

Proprietário 4: Hercílio Alexandre da Luz

Transcrição 4: nº 18.695 do 2ª da Circunscrição do Registro de Imóveis

Nº de Lotes: 85 (oitenta e cinco) lotes

Área Total da Poligonal de Regularização: 37.757,97m²

Área dos Lotes: 26.745,55m²

Área do Sistema Viário: 11.012,42m²

 

Art. 2º O parcelamento decorrente do Projeto de Regularização Fundiária, ora
aprovado, deve ser registrado na Circunscrição que lhe estiver afeta.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/04/2024, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020924426 e o
código CRC 8DC4E140.

DECRETO Nº 59.652, de 15 de abril de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 17 de abril de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
17 de abril de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Otniel Alves Leoncio de Almeida, matrícula 60.433, para o cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/04/2024, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020930633 e o
código CRC A82D83E3.

DECRETO Nº 59.643, de 15 de abril de 2024.

Encerra Benefício de Pensão por Morte.

 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o benefício de pensão por morte concedido a
ROSENEIDE SOARES DO ROSÁRIO, na condição de cônjuge do servidor falecido ALMIR
DO ROSÁRIO, matrícula n. 16.642-4, nos termos do art. 19, § 2°, alínea “e”, da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do falecimento da pensionista em 08 de março
de 2024.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 08 de março de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/04/2024, às 12:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/04/2024, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020923199 e o
código CRC 59E91854.

DECRETO Nº 59.645, de 15 de abril de 2024.

 

Dispõe sobre a regulamentação do cadastro de
voluntários de acordo com o § 1º, do art. 6º, da Lei
Complementar nº 657, de 28 de agosto de 2023, e
dá outras providências.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
disposto nos incisos IX e XII do art. 68, da Lei Orgânica do Município, e na Lei Complementar nº
657, de 28 de agosto de 2023,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  A gestão do Sistema Municipal do Voluntariado de Joinville ficará a
cargo da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação, sendo esta responsável pela
administração do cadastramento, divulgação e criação do Banco de Dados de Voluntários.

 

Art. 2º  Para se cadastrar como prestador de serviço voluntário, as pessoas físicas
devem preencher formulário com, no mínimo, as seguintes informações:

 

I - número do CPF;

 

II - data de nascimento;
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III - endereço residencial;

 

IV - telefone e endereço eletrônico; e

 

V - dados acadêmicos e profissionais, incluindo área de atuação, bem como
projetos de interesse para prestação do serviço voluntário.

 

Parágrafo único.  O órgão responsável pelo Banco de Dados de Voluntários
elaborará formulário em plataforma digital adequada, o qual ficará disponível, para acesso dos
interessados, no portal eletrônico da Prefeitura de Joinville.

 

Art. 3º  A pessoa física interessada em participar do Banco de Dados de
Voluntários deverá se manifestar sobre a anuência do compartilhamento dos dados com as
entidades necessitadas da prestação dos serviços voluntários e sobre o recebimento de divulgações
das necessidades dessas entidades.

 

Parágrafo único.  A divulgação das necessidades das entidades ao voluntário
poderá ser feita por qualquer meio indicado por ele, seja eletrônico ou físico, a critério do órgão
gestor do Sistema Municipal do Voluntariado de Joinville.

 

Art. 4º  O trabalho voluntário não se confunde com atividade paralela de
estudante para fins de aprendizado, seja qual for o nível de formação, posto que esta última trata do
estágio profissional, regulado por legislação própria e por outros princípios.

 

Art. 5º  Podem solicitar a prestação de trabalho voluntário qualquer órgão ou
entidade que integre a Administração direta ou indireta municipal, ou programa social promovido
ou que tenha relação com a Administração Pública.

 

§ 1º  São considerados programas sociais que tenham relação com a
Administração Pública municipal todo e qualquer projeto, programa, atividade, que possua
convênio ou parceria firmada entre entidades sem fins lucrativos e o Município de Joinville e/ou
fundações e autarquias que compõem a Administração indireta.

 

§ 2º  São considerados também programas sociais que tenham relação com
entidade pública, aqueles orientados pelo Programa O Farol, bem como os certificados com o Selo
O Farol.

 

Art. 6º  Os órgãos ou entidades que integrem a Administração direta ou indireta
municipal e as entidades sem fins lucrativos, que mantiverem projeto, programa, convênio ou
parceria com o Poder Público Municipal, poderão informar o interesse na prestação de trabalho
voluntário, mediante o preenchimento de formulário próprio a ser encaminhado ao gestor do
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Sistema Municipal do Voluntariado de Joinville.

 

§ 1º  O uso compartilhado de dados com as entidades sem fins lucrativos ocorrerá
mediante autorização específica do titular, visando atender às finalidades específicas de execução de
políticas públicas, respeitados os princípios de proteção de dados pessoais que trata a Lei Federal nº
13.709, de 2018.

 

§ 2º  O formulário que trata o caput será disponibilizado em plataforma digital,
aos cuidados do gestor do Sistema Municipal do Voluntariado de Joinville, visando o adequado
preenchimento pelas entidades.

 

§ 3º  De acordo com as informações indicadas no formulário, a Administração
encaminhará, à entidade, o voluntário apto a atender o interesse público, para firmar Termo de
Adesão.

 

§ 4º  Além do procedimento previsto neste artigo, o voluntário poderá prestar
serviço diretamente a entidades sem fins lucrativos de seu interesse, desde que comunicado
previamente ao gestor do Sistema Municipal do Voluntariado de Joinville, com anuência da
entidade.

 

§ 5º  O trabalho voluntário deve caracterizar-se como atividade complementar ou
acessória e nunca substitutiva do serviço público efetivo, a ser exercido unicamente por quem
detenha cargo ou emprego público.

 

§ 6º  O trabalho voluntário, em qualquer caso, não deverá ultrapassar o limite de
quatro horas diárias.

 

Art. 7º  É dever da entidade, que solicita a prestação de trabalho voluntário,
observar as disposições previstas na Lei Complementar Municipal nº 657, de 2023, especialmente
no Capítulo III - Da Prestação dos Serviços.

 

§ 1º  O cumprimento da Lei Complementar Municipal nº 657, de 2023, pelas
entidades sem fins lucrativos, será fiscalizado pela pasta gestora do projeto, programa, convênio ou
parceria.

 

§ 2º  A prestação de serviço voluntário nesses casos será precedida da celebração
de Termo de Adesão entre a entidade e o prestador do serviço voluntário.

 

§ 3º  O Modelo de Termo de Adesão será elaborado pelo gestor do Sistema
Municipal do Voluntariado de Joinville e disponibilizado à entidade interessada, a qual o
preencherá juntamente com o voluntário, nos termos da Lei.
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§ 4º  Fica a cargo da entidade solicitar eventuais documentos comprobatórios das
condições de prestação de trabalho voluntário, ficando em sua guarda para apresentação, quando
solicitadas pelo Poder Público.

 

Art. 8º  A entidade e o voluntário detêm plena responsabilidade pelas condições
previstas no Termo de Adesão e pelas diretrizes estabelecidas na legislação vigente, sendo ambas as
partes responsáveis por eventuais infrações.

 

Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/04/2024, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020924210 e o
código CRC ABA51215.

DECRETO Nº 59.638, de 15 de abril de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 13 de abril de 2024:

 

Raquel Oliari, matrícula 99373, do cargo de Enfermeiro, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/04/2024, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020923047 e o
código CRC EDE51837.

DECRETO Nº 59.639, de 15 de abril de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de abril de 2024:

 

Ronaldo da Silva Santos, matrícula 60386, do cargo de Professor de Ciências,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/04/2024, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020923065 e o
código CRC 41B868CC.

DECRETO Nº 59.650, de 15 de abril de 2024.

  Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de abril de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 22 de abril de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Tamara Trindade Alves, matrícula 60.431, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/04/2024, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020926834 e o
código CRC 99E5DB30.

DECRETO Nº 59.640, de 15 de abril de 2024.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 16 de abril de 2024:

 

Eliriani de Souza, matrícula 57649, do cargo de Professor Séries Iniciais, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/04/2024, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020923098 e o
código CRC 05AB49E5.

DECRETO Nº 59.641, de 15 de abril de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 12 de abril de 2024:

 

Andressa Menslin do Nascimento, matrícula 59934, do cargo de Médico
Estratégia Saúde da Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/04/2024, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020923121 e o
código CRC D210317A.

DECRETO Nº 59.642, de 15 de abril de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 17 de abril de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
17 de abril de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria Anakeli Packowski, matrícula 60.427, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/04/2024, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020923144 e o
código CRC 6CFE3F70.

DECRETO Nº 59.644, de 15 de abril de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de abril de 2025, na Secretaria da Educação, a partir
de 22 de abril de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maiara Preuss, matrícula 60.428, para o cargo de Professor de Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/04/2024, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020924145 e o
código CRC 88072C8C.
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DECRETO Nº 59.651, de 15 de abril de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 17 de abril de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
17 de abril de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Sandra da Costa Duarte Berkenbrock, matrícula 60.432, para o cargo de
Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/04/2024, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020928485 e o
código CRC 7CAEE33A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 345/2024 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola  Municipal Emílio Paulo Roberto Hardt,
referente mandato de abril de 2024 - abril de 2026,
e atendendo as determinações da Resolução nº
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468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Emílio Paulo Roberto Hardt, referente mandato de abril de 2024 - abril de 2026, atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Ricardo Sehn de Carvalho

Suplente - Brena Bianca Caardozo

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular - Estela Pedrozo dos Santos

Suplente - Não houve candidato

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Aline Vieira Voigt

Suplente - Não houve candidato

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Katia Marise  Scheartz

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Roseli Neumann Schegusschewsky

Suplente - Não houve candidato

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Celita Holderbaum

Suplente - Não houve candidato

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº 398/2022-SED.GAB, de 05/05/2022.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/04/2024, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020921151 e o
código CRC 5B48E433.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 347/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 647/2024, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial - SENAI.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 647/2024, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Serviço
Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, cujo objeto refere-se à contratação por Serviço
Nacional  de Aprendizagem Industrial (SENAI) para oferta de oficinas de atividades
escolares e trilhas aprendizagem, no contra turno, para alunos do 8° e 9° Anos do Ensino
Fundamental da rede municipal de ensino.

 

Fiscal Requisitante:

Juliana da Silva Alano – Titular
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Denise Maria Rengel – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Louise da Rocha Vieira Moraes – Titular

Josiani Souza – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Karen Regina de Castro Sabbanelli Kohls – Titular

Clenair Machado Pereira – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 15 de abril de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/04/2024, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020929282 e o
código CRC F45FD8A7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 346/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 648/2024, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Serviço Social da Industria.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 648/2024, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Serviço
Social da Industria, cujo objeto refere-se à contratação do Serviço Social da Indústria
(SESI) para oferta de oficinas de atividades escolares e trilhas aprendizagem, no contra
turno, para alunos do 6° e 7° Anos do Ensino Fundamental da rede municipal de ensino.

 

Fiscal Requisitante:

Juliana da Silva Alano – Titular

Denise Maria Rengel – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Louise da Rocha Vieira Moraes – Titular

Josiani Souza – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

26 de 182

Nº 2445, segunda-feira, 15 de abril de 2024



Karen Regina de Castro Sabbanelli Kohls – Titular

Clenair Machado Pereira – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 15 de abril de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/04/2024, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020928884 e o
código CRC 9BA8A351.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  344/2024 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Paraiso da
Criança, referente mandato de abril de 2024 - abril
de 2026, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Paraiso da Criança, referente mandato de abril de 2024 - abril de 2026, atendendo
as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular – Não houve inscrições

Suplente – Não houve inscrições

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular - Sandra de Oliveira Foster

Suplente - Fabiane Maria Fischer Caitano

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Alexandra de Souza

Suplente - Não houve inscrições

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Ruth de Souza Dias

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar
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Titular - Núbia Maria Gomes da Silva

Suplente - Não houve inscrições

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Marinalva Bezerra do Nascimento Carvalho

Suplente - Eduardo de Carvalho Narloch

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº 308/2022-SED.GAB, de  18/04/2022.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/04/2024, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020920360 e o
código CRC 1F98EF89.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 343/2024 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Prefeito Baltasar Buschle.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores:  Marcio Batista de Azevedo - matrícula:
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37733; Derize Oliveira Marques - matrícula: 37501; Sandra Maria Fuck Elias - matrícula:
23908; Claudia Borba Leite de Souza - matrícula: 36537 e Elaine Biz Padilha - matrícula: 41052,
para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Prefeito Baltasar Buschle.

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº  171/2022 - SED.GAB, de 22/02/2022 .

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/04/2024, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020919770 e o
código CRC CC0615E0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 342 /2024 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola  Municipal Professor Orestes Guimarães,
referente mandato de abril de 2024 - abril de 2026,
e atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
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legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Professor Orestes Guimarães, referente mandato de abril de 2024 - abril de 2026, atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Letícia Emanuelle de Carvalho Bleil

Suplente - Arthur Prants

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular -  Elisangela Marthendal João dos Santos Dunzer

Suplente -  Lucélia do Rosário

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Raquel Martins Wesing de Espíndola

Suplente - Dênis Wuschitza

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Maria do Carmo Souza Ferreira

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular -  Deise Ribeiro dos Santos

Suplente -  Chaiene Nascimento Piristrello

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Mariema Berger

Suplente - Ereni Nardo

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  313/2022-SED.GAB, de  20/04/2022.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

31 de 182

Nº 2445, segunda-feira, 15 de abril de 2024



Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/04/2024, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020919452 e o
código CRC 6EFACC66.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  341/2024 - SED.GAB
 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Mundo Azul,
referente mandato de abril de 2024 - abril de 2026,
e atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Mundo Azul, referente mandato de abril de 2024 - abril de 2026, atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular – Adiléia Oliveira Santos Openkoski

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular -   Alejandra Candia Flores Francisco

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Bruna Possenti Leal
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IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Patricia Vieira de Bitencourt

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Morgana Jacobi do Nascimento

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Marileusa Pereira Lindroth

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  315/2022 - SED.GAB, de 20/04/2022.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/04/2024, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020891647 e o
código CRC 2C451230.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 108/2024

 

Exonera servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:
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Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 15 de
abril de 2024:

 

Moises de Faria, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
Ascendino Batista Oliveira.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 15 de abril de 2024.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 15/04/2024, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020932627 e o
código CRC C71C3CBD.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 062/2024

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
05/24, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 17/04/2024, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 0020883792, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação
da Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.
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Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 15/04/2024, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020893357 e o
código CRC 603D40C3.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 103/2024/SMS

 

Dispõe sobre a transferência dos recursos
financeiros do Programa de Valorização dos
Hospitais (PVH) da Secretaria de Estado da Saúde
para o ano de 2024 e estabelece outras
providências.

 

A Secretária Municipal da Saúde, no uso da atribuição legais e regulamentares,
de acordo com o dispositivo no art. 2º, XIII da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022, e tendo em
vista a Deliberação nº 745/CIB/2023, de 07 de dezembro de 2023, que aprova a criação e a
implementação do Programa de Valorização dos Hospitais para o ano de 2024, e o parecer
da Procuradoria Geral do Município (0020700582), 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a transferência dos recursos discriminados no
Programa de Valorização dos Hospitais de que trata a Deliberação nº 745/CIB/2023, destinados aos
estabelecimentos elegíveis segundo critérios definidos pela Secretaria de Estado da Saúde, para
promover a sustentabilidade para as unidades prestadoras de serviços hospitalares ao Sistema Único
de Saúde (SUS) e ampliar o acesso dos pacientes aos serviços.

§1º Os recursos a que se refere o caput são aqueles provenientes do Fundo
Estadual de Saúde e alocados no Fundo Municipal da Saúde, cuja atribuição de transferência para
os estabelecimentos elegíveis é de incumbência da Secretaria Municipal da Saúde.

§2° As transferências a serem realizadas pela Secretaria Municipal da Saúde aos
estabelecimentos elegíveis ficam limitadas aos valores e à periodicidade estabelecida pela Secretaria
de Estado da Saúde.

 

Art. 2º Os recursos a serem transferidos para os estabelecimentos elegíveis
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consistirão nos valores previamente estipulados pela Secretaria de Estado da Saúde para cada
estabelecimento, cuja divulgação tenha sido efetuada por meio dos sistemas informatizados do
Governo Estadual ou por qualquer outro meio de comunicação oficialmente reconhecido.

Parágrafo único. A transferência de que trata esta Portaria aos estabelecimentos
elegíveis fica condicionada à efetiva transferência dos recursos pela Secretaria de Estado da Saúde
ao Fundo Municipal de Saúde.

 

Art. 3º A Secretaria Municipal da Saúde, por meio de edição de Portaria,
publicará no Diário Oficial do Município, a partir da data de cada repasse financeiro efetuado pela
Secretaria de Estado da Saúde, a relação dos estabelecimentos elegíveis, contendo as seguintes
informações:

I – O valor integral a ser transferido ao estabelecimento elegível;

II – A indicação do mês de competência.

 

Art. 4º Compete aos estabelecimentos elegíveis a abertura de conta bancária
única e específica, a qual será utilizada exclusivamente para o recebimento e movimentação dos
recursos de que trata esta Portaria.

Parágrafo único. As despesas relativas à abertura e à manutenção da conta
bancária única e específica serão de responsabilidade do estabelecimento elegível, sendo vedado o
desconto destas despesas do valor previsto nesta Portaria.

 

Art. 5º Compete aos estabelecimentos beneficiários dos recursos financeiros
estabelecidos nesta Portaria a responsabilidade pela devida alocação dos recursos, consoante
estabelecido na Deliberação nº 745/CIB/2023, no Programa de Valorização dos Hospitais,
na Portaria SES Nº 154, de 01 de fevereiro de 2024, na Portaria SES nº 271, de 29 de fevereiro
de 2024, e demais normas que vierem a substituir e/ou complementar. 

§1º A avaliação e recebimento dos recursos estão atrelados aos critérios e serviços
devidamente disponibilizados ao Programa de Valorização dos Hospitais, promovido
e avaliado pela Secretaria de Estado da Saúde. 

§2° Os recursos financeiros deverão ser aplicados na cobertura de despesas com
insumos ou despesas administrativas não custeadas ou não cobertas pela Tabela SIGTAP.

§3° Os estabelecimentos beneficiados deverão permanecer contratualizados no
âmbito do SUS e manter em funcionamento os serviços previstos nos seus respectivos instrumentos
ou outro que venha a substituir, em especial, leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI), Pronto-
socorro (Urgência / Emergência), execução de cirurgias eletivas e habilitações da alta
complexidade. 

 

Art. 6º Compete aos estabelecimentos beneficiários dos recursos
financeiros estabelecidos nesta Portaria a responsabilidade de encaminhar mensalmente:

I – Relatório assinado pelo diretor executivo ou presidente da instituição contendo
a descrição da aplicação dos recursos durante o mês anterior, referenciando os respectivos
documentos comprobatórios;
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II – Extrato bancário atualizado da conta.

§1º Os estabelecimentos devem manter em arquivo, pelo prazo de cinco anos, os
documentos comprobatórios da aplicação dos recursos.

§2° Os documentos referidos no caput deverão ser encaminhados para o e-mail
ses.ufi.act@joinville.sc.gov.br e/ou outro e-mail indicado pela Secretaria Municipal da Saúde. 

 

Art. 7º Os estabelecimentos beneficiados são responsáveis pelas informações que
prestarem para fins de recebimento dos recursos de que trata esta Portaria, podendo responder por
eventuais omissões, informações falsas ou desvio de qualquer natureza.

 

Art. 8° A Secretaria Municipal da Saúde realizará a prestação de contas dos
repasses no relatório anual de Gestão (RAG).

 

Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 11/04/2024, às 07:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020829712 e o
código CRC 294CAA54.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 105/2024/SES

 

Dispõe sobre a relação de estabelecimentos elegíveis
para o recebimento dos recursos financeiros do
Programa de Valorização dos Hospitais (PVH) da
Secretaria de Estado da Saúde e os respectivos
valores destinados a cada um, com competência
para janeiro/2024, fevereiro/2024 e março/2024.
 
 

A Secretária Municipal da Saúde, no uso da atribuição legais e regulamentares,
de acordo com o dispositivo no art. 2º, XIII da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022, e tendo em
vista a Deliberação nº 745/CIB/2023, de 07 de dezembro de 2023, que aprova a criação e a
implementação do Programa de Valorização dos Hospitais para o ano de 2024, a Portaria SES Nº
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154, de 01 de fevereiro de 2024, a Portaria SES nº 271, de 29 de fevereiro de 2024 e a Portaria SES
nº 411, de 27 de março de 2024,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Divulgar a relação de estabelecimentos elegíveis para o recebimento dos
incentivos financeiros do Programa de Valorização dos Hospitais (PVH) e os respectivos valores
destinados a cada um, conforme análise e cálculo da Secretaria de Estado da Saúde (SES/SC).

§1° Para os fins desta Portaria, consideram-se estabelecimentos elegíveis aqueles
que atendem aos requisitos estabelecidos na Deliberação nº 745/CIB/2023, no Programa de
Valorização dos Hospitais e na Portaria nº 103/2024/SES.

§2° A relação dos estabelecimentos considerados elegíveis e respectivos valores
constam no Anexo I desta Portaria.

 

Art. 2° O recurso de que trata esta Portaria refere-se às competências
de janeiro/2024, fevereiro/2024 e março/2024, conforme Portaria SES Nº 154, de 01 de fevereiro de
2024, Portaria SES nº 271, de 29 de fevereiro de 2024 e Portaria SES nº 411, de 27 de março
de 2024. 

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Tânia Maria Eberhardt  

Secretária da Saúde

 

Anexo I

CNES  ESTABELECIMENTO JANEIRO/20241 FEVEREIRO/20242 MARÇO/20243 TOTAL

2521296 Hospital Bethesda R$ 1.040.000,00 R$ 1.040.000,00
R$
1.040.000,00

R$ 3.120.000,00

2436469
Hospital Municipal são
José

R$ 1.655.706,58 R$ 1.655.706,58
R$
1.655.706,58

R$ 4.967.119,74

Nota 1: Portaria SES nº 154, de 01 de fevereiro de 2024.
Nota 2: Portaria SES nº 271, de 29 de fevereiro de 2024.
Nota 3: Portaria SES nº 411, de 27 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 11/04/2024, às 07:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020850594 e o
código CRC 0B59D7EF.
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https://www.saude.sc.gov.br/index.php/informacoes-gerais-documentos/programa-de-valorizacao-dos-hospitais/22490-deliberacao-745-cib07-12-2023/file
https://www.saude.sc.gov.br/index.php/documentos/informacoes-gerais/programa-de-valorizacao-dos-hospitais/22494-programa-de-valorizacao-dos-hospitais-2024-aprovado/file
https://portal.doe.sea.sc.gov.br/repositorio/2024/20240201/Jornal/22196-A.pdf
https://portal.doe.sea.sc.gov.br/repositorio/2024/20240229/Jornal/22214.pdf
https://portal.doe.sea.sc.gov.br/repositorio/2024/20240401/Jornal/22235.pdf
https://portal.doe.sea.sc.gov.br/repositorio/2024/20240201/Jornal/22196-A.pdf
https://portal.doe.sea.sc.gov.br/repositorio/2024/20240229/Jornal/22214.pdf
https://portal.doe.sea.sc.gov.br/repositorio/2024/20240401/Jornal/22235.pdf


PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 77/2024/SMS
 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos
do Decreto Municipal nº 48.246, de 27 de maio de 2022 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 795/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo
Municipal de Saúde de Joinville e a empresa Centro de Diagnósticos Anátomo Patológicos Ltda -
 inscrita no CNPJ n. 01.046.691/0001-27, que versa sobre a Prestação de Serviços de Saúde na
Especialidade de Anatomia Patológica e Citopatologia, Grupo 02 – Procedimentos com Finalidade
Diagnóstica, SubGrupo 03 – Diagnóstico por anatomia patológica e citopatologia, Forma de
Organização 01 - Diagnóstico em Anatomia Patológica e Forma de Organização 02 -
Citopatologia, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS - na
forma do Edital de Credenciamento nº 444/2020:

 

I - Área de Regulação:

a) Jessica Cristina Vegini, matrícula n° 46.473 (titular);

b) Sidnei Antonio Asquino, matrícula n° 42.030 (titular).

 

II - Área de Controle e Avaliação:

a) Darlan Marques, matrícula n° 42.867 (titular);

b) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula n° 47.995 (titular);

c) Joice Corrêa Gomes, Matrícula, matrícula n° 44.237 (titular);

d) Willian Alves de Lima, matrícula n° 46.772 (titular);

e) Mariana Luiza Faria Bergemann, matrícula n° 47.900 (suplente);

f) Scheila Soraia Gomes Lopes, matrícula n° 26.889 (suplente);

g) Doriane Rosa Lemke, matrícula n° 48.852 (suplente);

h) Heloisa Hoffmann, matrícula n° 52.556 (suplente).

 

III - Núcleo de Gestão da Informação:

a) Felipe Canalli Massignan, matrícula n° 98.368 (titular);
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b) Rossana de Andrade, matrícula n° 38.372 (titular);

c) Adriano Laemmle, matrícula n° 73.102 (suplente).

 

IV - Atenção Primária a Saúde:

a) Talita Ledoux, matrícula n° 38.146 (titular);

b) Daniela Priscilla B. Pereira, matrícula n° 36.858 (titular);

c) Aline Gabrielle de Souza, matrícula n° 50.097 (titular);                                

d) Vanessa de Souza Freitas, matrícula n° 54.470 (suplente);

e) Ana Paula Rebouças, matrícula n° 47.962 (suplente);

f) Danielle Cristina Medeiros, matrícula n° 53.335 (suplente).

 

V - Serviços Especiais:

a)  Geovana da Rosa Goulart, matrícula n° 29.111 (titular);

b)  Heloísa Maria de Oliveira Torrens, matrícula n° 39.931 (suplente).

 

Art. 2º Os servidores designados no artigo 1º, inciso I, IV e V serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais.

 

Art. 3º Os servidores designados no artigo 1º, inciso I serão também responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima estipulada em ato normativo vigente.

 

Art. 4º Os servidores designados no artigo 1º, inciso II, serão responsáveis pelas
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seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

 

Art. 5º Os servidores designados no artigo 1º, inciso III, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar e fazer cumprir as obrigações contratuais, especialmente no que se
refere aos sistemas de informação.

 

Art. 6º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º,  atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas.

 

Art. 7º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato).

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras.

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação.

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.
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Art. 8º Para a correta execução das atividades, deverão ser observadas as
condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de Administração e
Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, e/ou outra norma que eventualmente a
substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e
aplicáveis à matéria.

 

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 021/2024/SMS (0019697983) e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 10/04/2024, às 20:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020830944 e o
código CRC 37EF5848.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 082/2024/SES

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com base no parágrafo
único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Berenice dos Santos Cardoso, matrícula n. 36.642, a
conduzir e abastecer os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.
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Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe em sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 10/04/2024, às 20:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020841119 e o
código CRC D7F81020.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DNIR/HMSJ.DNIR.ARE

 

PORTARIA Nº 079/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do contrato 090/2020, empresa Sergio Pneus Auto
Center Ltda, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos

respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do contrato 090/2020 , empresa Sergio
Pneus Auto Center Ltda, que objetiva a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviço de geometria, balanceamento, borracharia (remendo de pneu), cambagem e montagem de
pneus para os veículos oficiais da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José.

 

Titulares:

1. Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão- Matrícula 90444;

2. Flaviane Andrzejewski- Matrícula 91322;
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2. Flaviane Andrzejewski- Matrícula 91322;

3. Osmar Franco Lopes- Matrícula 99765;

 

Suplentes:

1. Patricia de Oliveira Francelino- Matrícula 80311;

2. Vinícius Barrea- Matrícula 84377;

       

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão- Matrícula 90444;

2. Flaviane Andrzejewski- Matrícula 91322;

3. Osmar Franco Lopes- Matrícula 99765;

 

Suplentes:

1. Patricia de Oliveira Francelino- Matrícula 80311;

2. Vinícius Barrea- Matrícula 84377;

 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.
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Art. 6.º Revoga-se a Portaria nº 016/2024, de 23 de Janeiro de 2024.

 

Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 15/04/2024, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020902471 e o
código CRC B98DEA09.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DNIR/HMSJ.DNIR.ARE

 

PORTARIA Nº 078/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do contrato 485/2024, empresa Transdico Transportes e
Fretes Ltda, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos

respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do contrato 485/2024 ,
empresa Transdico Transportes e Fretes Ltda, que objetiva a contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de transporte com motorista/condutor.

 

Titulares:
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1. Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão- Matrícula 90444;

2. Flaviane Andrzejewski- Matrícula 91322;

3. Osmar Franco Lopes- Matrícula 99765;

 

Suplentes:

1. Patricia de Oliveira Francelino- Matrícula 80311;

2. Vinícius Barrea- Matrícula 84377;

       

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão- Matrícula 90444;

2. Flaviane Andrzejewski- Matrícula 91322;

3. Osmar Franco Lopes- Matrícula 99765;

 

Suplentes:

1. Patricia de Oliveira Francelino- Matrícula 80311;

2. Vinícius Barrea- Matrícula 84377;

 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
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administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Revoga-se a Portaria nº 016/2024, de 23 de Janeiro de 2024.

 

Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 15/04/2024, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020862461 e o
código CRC D26AD8B4.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DNIR/HMSJ.DNIR.ARE

 

PORTARIA Nº 077/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do contrato 084/2024, empresa Auto Center Papagaio
LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos

documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do contrato 084/2024 , empresa Auto
Center Papagaio LTDA, que objetiva a Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de  mecânica,  incluindo o fornecimento de peças, acessórios e óleo.
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Titulares:

1. Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão- Matrícula 90444;

2. Flaviane Andrzejewski- Matrícula 91322;

3. Osmar Franco Lopes- Matrícula 99765;

 

Suplentes:

1. Patricia de Oliveira Francelino- Matrícula 80311;

2. Vinícius Barrea- Matrícula 84377;

       

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
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contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão- Matrícula 90444;

2. Flaviane Andrzejewski- Matrícula 91322;

3. Osmar Franco Lopes- Matrícula 99765;

 

Suplentes:

1. Patricia de Oliveira Francelino- Matrícula 80311;

2. Vinícius Barrea- Matrícula 84377;

 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.
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Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Revoga-se a Portaria nº 016/2024, de 23 de Janeiro de 2024.

 

Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 15/04/2024, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020841122 e o
código CRC 5C13AD2D.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DNIR/HMSJ.DNIR.ARE

 

PORTARIA Nº 076/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do contrato 486/2024, empresa Leasingville Transportes
Ltda, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos

documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do contrato 486/2024 , empresa
Leasingville Transportes Ltda, que objetiva a contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de transporte com motorista/condutor.
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Titulares:

1. Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão- Matrícula 90444;

2. Flaviane Andrzejewski- Matrícula 91322;

3. Osmar Franco Lopes- Matrícula 99765;

 

Suplentes:

1. Patricia de Oliveira Francelino- Matrícula 80311;

2. Vinícius Barrea- Matrícula 84377;

       

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
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específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão- Matrícula 90444;

2. Flaviane Andrzejewski- Matrícula 91322;

3. Osmar Franco Lopes- Matrícula 99765;

 

Suplentes:

1. Patricia de Oliveira Francelino- Matrícula 80311;

2. Vinícius Barrea- Matrícula 84377;

 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.
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Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Revoga-se a Portaria nº 016/2024, de 23 de Janeiro de 2024.

 

Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 15/04/2024, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020840874 e o
código CRC A3464331.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0020898674/2024 - SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 12 de abril de 2024.

 

Pelo presente fica o infrator intimado para, no prazo de 10 dias úteis contados da
data de publicação, apresentar defesa administrativa dirigida ao Órgão Gerencial de
Transportes, no setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Joinville em horário
de atendimento ao público, ou no mesmo prazo efetuar o pagamento da multa
imposta, perante a Fazenda Pública. Findo os prazos será o crédito fiscal inscrito em
dívida ativa e emitida a Certidão de Dívida Ativa para cobrança judicial.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRANSPORTES

Placa Auto Data Enquadramento Embasamento Legal Valor

QHN-
8614

03532/2024 07/03/2024
Lei Municipal nº
3575/97

Artigo 16, Grupo A,
Infração 06

R$
1.916,65

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/04/2024, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020898674 e o
código CRC 8B933165.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0020923285/2024 -
SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 15 de abril de 2024.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica a
empresa P10 Bar Ltda, CNPJ 24.557.101/0001-26, situada na Rua Papa João XXIII, 1559 - Bairro
Iririú - Joinville/SC, da penalidade de MULTA no valor de 7 (sete) UPM's, conforme Auto de
Imposição de Penalidades nº 3064 de 29/02/2024, referente Processo Administrativo Sanitário nº
3667.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.
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Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 15/04/2024, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020923285 e o
código CRC 7D5DFDDD.

 

EXTRATO SEI Nº 0020316905/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 27 de fevereiro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0020316867/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas n.º 23.0.180928-0.
Autuado (a): Gar Midia Exterior Ltda.
Auto de Infração n.º 6397/2023

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração nº 6397/2023, e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº 23.0.180928-0.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 15/04/2024, às 07:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020316905 e o
código CRC 056BB2BE.
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EXTRATO SEI Nº 0020319813/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 27 de fevereiro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0020319767/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 23.0.177502-4.
Autuado (a): Roseli Stegemann de Borba.
Auto de Multa n.º 475/2023.

 

D E C IS Ã O p e l o CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 475/2023 , e pelo
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 23.0.177502-4.

 No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 15/04/2024, às 07:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020319813 e o
código CRC 1B2A1B78.

 

EXTRATO SEI Nº 0020918670/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de abril de 2024.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 821/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville - DETRANS, representada pelo Diretor Presidente Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa
contratada Eliseu Kopp & Cia Ltda, inscrita no CNPJ nº 93.315.190/0001-17, que versa sobre a a
disponibilização dos equipamentos, a implantação, a operação, a manutenção preventiva e corretiva
dos mesmos, incluindo licenças de softwares e suporte técnico, na forma do  Pregão Eletrônico nº
011/2022. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária: 1018/2024 -
 27.61001.6.181.5.2.3355.0.339000. Fonte 612 Superávit Convênio de Trânsito -
Prefeitura. Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS. Em conformidade com a
Solicitação SEI nº 0020628808 - DETRANS.UNO.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020918670 e o
código CRC 6CDEBB0E.

 

EXTRATO SEI Nº 0020275921/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0020275839/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 23.0.213742-0
Autuado (a): Gilmar de Souza.
Auto de Multa n.º 846/2023.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 846/2023 em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
s e r protocolado no presente Processo Administrativo de Obras por intermédio do
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autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 15/04/2024, às 07:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020275921 e o
código CRC EED9B426.

 

EXTRATO SEI Nº 0020287383/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 26 de fevereiro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0020287232/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas n.º 22.0.237292-4
Autuado (a): Rodenei Cardoso.
Auto de Infração n.º 7461/2022.

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração nº 7461/2022, pelo
A R QU IV A MEN TO do Processo Administrativo de Posturas nº 22.0.237292-4 e
pela REMESSA do presente Processo Administrativo de Posturas à Unidade de Fiscalização para
verificar a regularização da infração apontada e, se necesário, efetuar a autuação do proprietário.
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No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 15/04/2024, às 07:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020287383 e o
código CRC 2586D367.

 

EXTRATO SEI Nº 0020293859/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 26 de fevereiro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0020293593/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 23.0.171847-0.
Autuado (a): Renato Borges de Oliveira
Auto de Multa n.º 825/2023.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 825/2023 em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
s e r protocolado no presente Processo Administrativo de Obras por intermédio do
autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico 

http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/
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http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento da
multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No
mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 15/04/2024, às 07:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020293859 e o
código CRC 0A722A0F.

 

EXTRATO SEI Nº 0020320247/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 27 de fevereiro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0020320002/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 23.0.180632-9
Autuado (a): Marcio Luis Espindola.
Auto de Multa n.º 843/2023.

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 843/2023 e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 23.0.180632-9.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 15/04/2024, às 07:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020320247 e o
código CRC 9AF66507.

 

EXTRATO SEI Nº 0020298997/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 26 de fevereiro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0020298947/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas n.º 23.0.189714-6.
Autuado (a): Djesser Comercio de Colchões Ltda.
Auto de Infração n.º 1849/2023.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº  1849/2023..

 A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
s e r protocolado no presente Processo Administrativo de Posturas por intermédio do
autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 15/04/2024, às 07:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020298997 e o
código CRC 1D9D605F.

 

EXTRATO SEI Nº 0020275830/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0020275745/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 23.0.104054-7.
Autuado (a): Devino Antonio Rossetto.
Auto de Multa n.º 352/2023.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 352/2023 em sua integralidade.

 A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
s e r protocolado no presente Processo Administrativo de Obras por intermédio do
autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 15/04/2024, às 07:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020275830 e o
código CRC 9FDA4FCF.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: A S M MADEIRA FERRAGENS E SERVIÇOS

CNPJ: 41.199.937/0001-15

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO NOME DO MATERIAL/SERVIÇO MARCA/MODELO UNID. QTDE.
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

9 18019 TAMPA PV, ESGOTO, FD, DN 600 VOIGT UN 1.140 329,00
10 18019 TAMPA PV, ESGOTO, FD, DN 600 VOIGT UN 60 329,00

21 20669
TAMPÃO ARTICULADO, FD, CL D 400

KN, DN 400, ESGOTO
VOIGT UN 2.660 175,00

22 20669
TAMPÃO ARTICULADO, FD, CL D 400

KN, DN 400, ESGOTO
VOIGT UN 140 175,00'

28 22240
TAMPÃO ARTICULADO, FD, CL D 400

KM, DN 800, ÁGUA
VOIGT UN 40 1.000,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 04/04/2024, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 04/04/2024, às 15:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 04/04/2024, às 16:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020787912 e o
código CRC 47884903.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: EDUARDO HAGIHARA LANDIM DA SILVA

CNPJ: 23.909.321/0001-09

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE, HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO NOME DO MATERIAL/SERVIÇO MARCA/MODELO QTDE. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

3 16635

PLACA COMEMORATIVA, AÇO INOX,
GRAVAÇÃO EM BAIXO RELEVO,

PERSONALIZADA, COM ESTOJO EM
VELUDO

D.B. 400 UN 145,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 11/04/2024, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/04/2024, às 16:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/04/2024, às 17:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020870394 e o
código CRC C612D79E.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: RISCHBIETER ENGENHARIA LTDA;

CNPJ: 80.444.771/0001-07;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE RETENTORES DE
PARTÍCULAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição UN QTD Valor Unitário

1 17312 RETENTOR DE PARTÍCULAS, DN 3/4", PARA UMC UN 38.600 R$ 37,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 03/04/2024, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 04/04/2024, às 15:40,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 04/04/2024, às 16:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020770448 e o
código CRC F6120862.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: BRV INDÚSTRIA BRASILEIRA DE REGISTROS E
VÁLVULAS LTDA. EPP

CNPJ: 17.489.164/0001-27

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024
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VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO NOME DO MATERIAL/SERVIÇO MARCA/MODELO UNID. QTDE.
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

8 17915

ANEL EM BORRACHA NITRÍLICA PARA
VEDAÇÃO DA VIROLA DOHIDRÔMETRO.

DREF. DO HIDRÔMETRO 1". ELE DEVE SER
FORNECIDO EMPACOTES DE 30

UNIDADES.

RDX PÇ 200 1,99

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 04/04/2024, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 04/04/2024, às 15:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 04/04/2024, às 16:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020787913 e o
código CRC 188139DD.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: TUBCON TUBOS E CONEXÕES, DISTRIBUIÇÃO E
SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 46.314.067/0001-00

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO NOME DO MATERIAL/SERVIÇO MARCA/MODELO QTDE. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

19 20612
TÊ COM BOLSA, JE, JGS, FOFO X PVC PBA,

FD, DN 200 X 75
INAPI 10 UN 490,00

20 20614
TÊ COM BOLSA, JE, JGS, FOFO X PVC PBA,

FD, DN 250 X 50
INAPI 5 UN 750,00

32 23137 JUNÇÃO 45°, FD, FFF, PN 10, DN 80 X 80 INAPI 5 PÇ 535,00

34 23148
TÊ COM BOLSA, JE, JGS, FOFO X PVC PBA,

FD, DN 200 X 50
INAPI 10 PÇ 515,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 04/04/2024, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/04/2024, às 16:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/04/2024, às 17:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020787924 e o
código CRC 3767635E.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: FERNANDES MANÁ MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
EIRELI

CNPJ: 11.274.331/0001-36

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO NOME DO MATERIAL/SERVIÇO MARCA/MODELO QTDE. UNID.
VALOR

UNITÁRIO (R$)

1 17819
TUBO, PVC, DEFOFO, 1MPA, JEI, DN

250
AMANCO 60 m 146,00

29 22847
SELIM COMPACTO, PVC, JEI, DN 150

X 100
CORR 900 PC 17,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 04/04/2024, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 04/04/2024, às 15:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 04/04/2024, às 16:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020787915 e o
código CRC 5F5D9112.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: STAR TEXTIL SERVICOS E CONFECCOES LTDA;

CNPJ: 36.857.927/0001-90;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAMISETAS
PERSONALIZADAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Código Descrição UN QTD Valor
unitário

1 27379
CAMISETA MANGA CURTA, TECIDO PV, ESTAMPA

PERSONALIZADA - P
UN 210

R$
15,10

2 27380
CAMISETA MANGA CURTA, TECIDO PV, ESTAMPA

PERSONALIZADA- M
UN 310

R$
15,10

3 27381
CAMISETA MANGA CURTA, TECIDO PV, ESTAMPA

PERSONALIZADA -3G
UN 80

R$
15,10

4 27382
CAMISETA MANGA CURTA, TECIDO PV, ESTAMPA

PERSONALIZADA - 2G
UN 160

R$
15,10

5 29517
CAMISETA MANGA CURTA, TECIDO PV, ESTAMPA

PERSONALIZADA 4G
UN 30

R$
15,10

6 29519
CAMISETA MANGA CURTA, TECIDO PV, ESTAMPA

PERSONALIZADA- G
UN 310

R$
15,10

7 29733
CAMISETA MANGA CURTA, TECIDO PV, ESTAMPA

PERSONALIZADA - PP
UN 140

R$
15,10

8 31354
CAMISETA MANGA CURTA, TECIDO PV, ESTAMPA

PERSONALIZADA - INFANTIL TAM. 1
UN 10

R$
15,10

9 31355
CAMISETA MANGA CURTA, TECIDO PV, ESTAMPA

PERSONALIZADA - INFANTIL TAM. 2
UN 10

R$
15,10

10 31356
CAMISETA MANGA CURTA, TECIDO PV, ESTAMPA

PERSONALIZADA - INFANTIL TAM. 4
UN 10

R$
15,10

11 31357
CAMISETA MANGA CURTA, TECIDO PV, ESTAMPA

PERSONALIZADA - INFANTIL TAM. 6
UN 10

R$
15,10

12 31358
CAMISETA MANGA CURTA, TECIDO PV, ESTAMPA

PERSONALIZADA - INFANTIL TAM. 8
UN 10

R$
15,10

13 31359
CAMISETA MANGA CURTA, TECIDO PV, ESTAMPA

PERSONALIZADA - INFANTIL TAM. 10
UN 10

R$
15,10

14 31360
CAMISETA MANGA CURTA, TECIDO PV, ESTAMPA

PERSONALIZADA - INFANTIL TAM. 12
UN 10

R$
15,10

15 31361
CAMISETA MANGA CURTA, TECIDO PV, ESTAMPA

PERSONALIZADA - INFANTIL TAM. 14
UN 10

R$
15,10

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 04/04/2024, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/04/2024, às 16:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/04/2024, às 17:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

71 de 182

Nº 2445, segunda-feira, 15 de abril de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020789094 e o
código CRC 8F35EEBE.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: CORR PLASTIK SISTEMAS PLASTICOS LTDA;

CNPJ: 32.540.611/0001-19;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Especificação UN QTD Valor
unitário

6 17724
TUBO, PEAD, PRETO COM LISTRA AZUL, PE 80, PN 10, NORMA ISO

4427, 90 X 6,7MM
M 3.100

R$
30,90

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 10/04/2024, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/04/2024, às 16:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/04/2024, às 17:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020847744 e o
código CRC CAD2C2E7.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
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da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MEXICHEM BRASIL INDUSTRIA DE TRANSFORMACAO
PLASTICA LTDA;

CNPJ: 58.514.928/0033-51;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Especificação UN QTD Valor unitário

10 17820 TUBO, PVC, DEFOFO, 1MPA, JEI, DN 300 M 270 R$ 119,99

15 17887 LUVA DE CORRER, PVC DEFOFO, JEI, DN 150 PC 1140 R$ 59,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 12/04/2024, às 08:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/04/2024, às 16:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/04/2024, às 17:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020877095 e o
código CRC 4615945E.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: TIGRE MATERIAIS E SOLUÇÕES PARA CONSTRUÇÃO
LTDA

CNPJ: 08.862.530/0007-46

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
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ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO NOME DO MATERIAL/SERVIÇO MARCA/MODELO QTDE. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

16 20494
TIL, LIGAÇÃO PREDIAL, PVC RÍGIDO,

BBB, JE, DN 100
TIGRE 4.270 UN 22,50

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 04/04/2024, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/04/2024, às 15:27,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/04/2024, às 13:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020787923 e o
código CRC D647960E.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: BRV INDUSTRIA BRASILEIRA DE REGISTROS E
VALVULAS LTDA;

CNPJ: 17.489.164/0001-27;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Especificação UN QTD Valor
unitário

27 19002
VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL, COM PORTINHOLA,

ROSCA BSP, DN 4?
PC 25

R$
810,00
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 10/04/2024, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/04/2024, às 16:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/04/2024, às 17:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020843460 e o
código CRC 4E35F4AF.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: VDA SANEAMENTO LTDA

CNPJ: 43.486.840/0001-19

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO NOME DO MATERIAL/SERVIÇO MARCA/MODELO QTDE. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

5 17901
ADAPTADOR DE COMPRESSÃO, PP, RM, 32

X 1"
TIGRE 500 PÇ 4,97

15 20494
TIL, LIGAÇÃO PREDIAL, PVC RÍGIDO, BBB,

JE, DN 100
TIGRE 230 UN 27,00

18 20583
LUVA REDUÇÃO, PVC, ROSCÁVEL, 1" X

3/4"
TIGRE 60 UN 1,90

23 21272
TÊ DE SERVIÇO, PEAD, ELETROFUSÃO, PE

100, PN 16, DE 63 X DE 32
HY-VDA 15 PÇ 150,00

27 22135
TÊ DE REDUÇÃO 90°, ESGOTO,

UNIVERSAL, BBB, JE, DN 200 X 100
SANETIL 75 PÇ 62,85

30 22869
TÊ 90°, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100,

SDR11, PN 16, DE 110
HY-VDA 30 PÇ 190,00

38 27183
REDUÇÃO CONCÊNTRICA, PEAD, PE 100,

PN 16, 160 X 110 MM
HY-VDA 6 PÇ 120,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 04/04/2024, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/04/2024, às 15:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/04/2024, às 13:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020787813 e o
código CRC 08AAC870.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: FACTUM EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA;

CNPJ: 88.843.370/0001-31;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;
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ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Especificação UN QTD Valor unitário

21 18003 LUVA DE CORRER, JM, FD, DN 400 PC 2 R$ 2.340,00

22 18003 LUVA DE CORRER, JM, FD, DN 400 PC 28 R$ 2.340,00

25 18677 REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS (TUBO FOFO), DN 250 PC 2 R$ 2.880,00

26 18677 REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS (TUBO FOFO), DN 250 PC 33 R$ 2.880,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 10/04/2024, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/04/2024, às 16:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/04/2024, às 17:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020849331 e o
código CRC FE605D5D.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: NELIA MARIA CYRINO LEAL INDÚSTRIA DE MATERIAIS
FUNDIDOS LTDA

CNPJ: 11.109.083/0001-78

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO NOME DO MATERIAL/SERVIÇO MARCA/MODELO QTDE. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

17 20565
EXTREMIDADE FLANGE E PONTA, FD, PN

10, DN 200
FANUEL 60 UN 718,00

25 22042 COLAR DE TOMADA, FD, DN 500 X 2" FANUEL 5 UN 650,00

31 23134
FLANGE AVULSO, ROSCÁVEL, FD, PN10,

DN 50
FANUEL 60 PÇ 87,81

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 04/04/2024, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/04/2024, às 15:27,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/04/2024, às 13:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020787920 e o
código CRC FBAF5642.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MÁXIMA ATACADISTA EIRELI

CNPJ: 26.716.048/0001-94

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE, HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO NOME DO MATERIAL/SERVIÇO MARCA/MODELO QTDE. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

2 16225
SACO DE LIXO, 40L, VERMELHO,

ESPESSURA MÍNIMA DE 7 MICRAS,
PACOTE COM 100 UNIDADES

IDEAL 70 PCT 14,50

4 16735
ACO DE LIXO, 100L, BRANCO,

ESPESSURA MÍNIMA DE 10 MICRAS,
PCT COM 100 UNIDADES

IDEAL 40 PCT 49,90

6 17529
CANETA ESFEROGRÁFICA, 1,0MM,
TINTA DE SECAGEM RÁPIDA, AZUL

COMPACTOR 900 PÇ 0,65

14 19036 ÁLCOOL EM GEL, 70%, REFIL 800 ML BELL PLUS 170 UN 9,70

15 19038
SACO DE LIXO, 50L, PRETO,

ESPESSURA MÍNIMA DE 7 MICRAS,
PACOTE COM 100 UNIDADES

IDEAL 380 PCT 14,50

21 23521
CANETA HIDROGRÁFICA, À BASE DE

ÁGUA, TAMANHO MÍNIMO 13 CM,
COM 12 CORES

LEONORA 20 UN 4,50

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 11/04/2024, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/04/2024, às 16:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/04/2024, às 17:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020870399 e o
código CRC 7C43D2CB.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: FACTUM EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA

CNPJ: 88.843.370/0001-31

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
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ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO NOME DO MATERIAL/SERVIÇO MARCA/MODELO UNID. QTDE.
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

33 23143
REGISTRO DE GAVETA, FD, FF, CE, CORPO

CURTO, PN 16, DN 300
FCT PÇ 10 4190,00

 

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 04/04/2024, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/04/2024, às 10:03,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/04/2024, às 13:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020787914 e o
código CRC D99B6D27.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: DOULOS SERVICE LTDA

CNPJ: 49.424.137/0001-62

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COFFEE BREAK COM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM NOME DO MATERIAL/SERVIÇO UNID. QTDE. VALOR UNITÁRIO R$
1 Código: 25785 - BUFFET LIVRE - COFFEE BREAK UN 2.350 65,66
2 Código: 25785 - BUFFET LIVRE - COFFEE BREAK UN 650 65,55
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 03/04/2024, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/04/2024, às 15:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/04/2024, às 13:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020722544 e o
código CRC A1BFF8CC.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: REDNOV FERRAMENTAS LTDA

CNPJ: 45.769.285/0001-68

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO NOME DO MATERIAL/SERVIÇO MARCA/MODELO QTDE. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

14 19004
VENTOSA DUPLO EFEITO, ROSCA BSP, DN

1"
Unirain /

113232004
40 PÇ 196,34

36 24942
VÁLVULA DE GAVETA, FD, FF, CE, CORPO

CURTO E CABEÇOTE, PN 16, DN 350
IVALVE 1 UN 8149,99

37 24942
VÁLVULA DE GAVETA, FD, FF, CE, CORPO

CURTO E CABEÇOTE, PN 16, DN 350
IVALVE 9 UN 8149,99

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 04/04/2024, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/04/2024, às 16:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/04/2024, às 17:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020787921 e o
código CRC ABAC2931.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: J. E. MATERIAIS PARA SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO
EIRELI

CNPJ: 63.017.784/0001-80

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO NOME DO MATERIAL/SERVIÇO MARCA/MODELO QTDE. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

12 18026
REGISTRO DE GAVETA, LIGA DE COBRE,
COM VOLANTE, ROSCAS INTERNAS, 1"

JED 150 PÇ 39,00

39 27295
LUVA DE GRANDE TOLERANCIA, TIPO D,

1,6 MPA, DMIN 97MM, DMAX 127MM
COLUMBUS 25 PÇ 565,00

41 31182
LUVA, PEAD, ELETROFUSÃO, PE100,

SDR11 OU 17, PN 10, DE 250
FGS 50 UN 360,00

42 31183
TÊ DE SERVIÇO, PEAD, DE 250 X DE 20, PE

100, SDR 17, PN 10, ELETROFUSÃO
FGS 50 UN 675,00

43 31184
LUVA, PEAD, ELETROFUSÃO, PE100,

SDR11 OU 17, PN 10, DE 280
FGS 50 UN 513,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 04/04/2024, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 04/04/2024, às 15:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 04/04/2024, às 16:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020787916 e o
código CRC 9FB6B141.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: N. S. A. COMÉRCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO
LTDA

CNPJ: 42.299.386/0001-24

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO NOME DO MATERIAL/SERVIÇO MARCA/MODELO QTDE. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

3 17827
TUBO, PVC, RÍGIDO, PB, JE, ESGOTO, DN

250
MULTILIT 180 M 84,50

4 17869 NIPEL PARALELO, PVC, ROSCÁVEL, 1/2" PLASTILIT 7.500 PÇ 0,30
6 17905 FITA VEDA ROSCA, 18 MM X 25 M POLYFITA 12.000 RL 1,90

13 18947
TUBO, PVC, CORRUGADO, PB, JE, ESGOTO,

DN 200
CORR PLASTIK 120 M 40,00

24 21869
VÁLVULA DE RETENÇÃO, ESGOTO, FD, FF,

PORTINHOLA ÚNICA, PN 10, DN 200
IVALVULAS 4 PÇ 3200,00

26 22044
TÊ 90º, ESGOTO, BBB, NBR 7362, JEI, DN

250 X 150
C&M 40 UN 130,00

40 28629
TUBO, PEAD, PE 100, PN 10, DE 250, PRETO

COM LISTRA AZUL
POLIERG 120 M 238,00

44 31239
TUBO, PEAD, PE 100, PN 10, DE 250, PRETO

COM LISTRA OCRE
POLIERG 120 M 235,00
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 04/04/2024, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/04/2024, às 15:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/04/2024, às 13:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020787918 e o
código CRC F294CD21.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: FERNANDES MANA MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
LTDA;

CNPJ: 11.274.331/0001-36;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Especificação UN QTD Valor
unitário

17 17891 CURVA 90°, ESGOTO, PVC, PB, CURTA, JE, DN 100 PC 1.100 R$ 8,83

39 22574
TÊ DE SERVIÇO, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, PN 16, DE 110 X

DE 20
PC 25 R$ 212,75

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 11/04/2024, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/04/2024, às 16:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/04/2024, às 17:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020850515 e o
código CRC 9946BE9D.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ECOTRIM PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA;

CNPJ: 26.104.120/0001-22;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DOSADORAS DE
PRODUTOS QUÍMICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Especificação UN QTD Valor
unitário

1 19470
BOMBA DOSADORA, DIAFRAGMA, VAZÃO MÁXIMA 60 L/H,

PRESSÃO 2 BAR, COM LEITURA DE PH
UN 10

R$
8.971,00

2 19470
BOMBA DOSADORA, DIAFRAGMA, VAZÃO MÁXIMA 60 L/H,

PRESSÃO 2 BAR, COM LEITURA DE PH
UN 10

R$
6.995,00

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 12/04/2024, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/04/2024, às 13:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020839063 e o
código CRC 4031281F.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0692024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: BRIOJARAGUÁ COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
E HIGIENE LTDA

CNPJ: 02.706.629/0001-87

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE, HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO NOME DO MATERIAL/SERVIÇO MARCA/MODELO QTDE. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

8 18980
FILTRO DE PAPEL, 103, CAIXA COM NO

MÍNIMO 30 UNIDADES
BRIGITTA 500 CX 3,50

10 18982
COPO DESCARTÁVEL, PLÁSTICO, 180

ML, TRANSPARENTE, CRISTAL, FARDO
COM 100 UNIDADES

FONP 2.000 FD 3,38

26 25145
LIXEIRA CILÍNDRICA, POLIETILENO,

MINIMO 13 LITROS, COM TAMPA
BASCULANTE

PLASVALE 30 PÇ 35,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 11/04/2024, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/04/2024, às 16:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/04/2024, às 17:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020870393 e o
código CRC 3D02BD4E.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ALEX POSSAMAI

CNPJ: 27.694.614/0001-77

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE, HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO NOME DO MATERIAL/SERVIÇO MARCA/MODELO QTDE. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

29 30444
COPO EM ACRÍLICO, COM TAMPA E

CANUDO, PERSONALIZADO,
CAPACIDADE MINIMA 500 ML

MVA 3.000 UN 5,80

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 11/04/2024, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/04/2024, às 16:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/04/2024, às 17:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020870377 e o
código CRC 587CA7E3.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MASCARELLO E SANTOS LTDA

CNPJ: 41.339.637/0001-94

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE, HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO NOME DO MATERIAL/SERVIÇO MARCA/MODELO QTDE. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

7 18979 CAFÉ A VÁCUO, 500 GR DUAS MARIAS 4.000 PCT 12,90

12 19022
SABÃO EM BARRAS, GLICERINADO,
BIODEGRADÁVEL, PACOTE COM 5

UNIDADES DE 200 GRAMAS
BARRA NOVA 130 PCT 9,00

16 19046
SACO DE LIXO, 100L, VERDE,

ESPESSURA MÍNIMA DE 10 MICRAS,
PACOTE COM 100 UNIDADES

IKEPLAST 20 PCT 46,25

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 11/04/2024, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/04/2024, às 16:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/04/2024, às 17:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020870398 e o
código CRC 19CFD4CB.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: GRANETTO EMBALAGENS LTDA
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CNPJ: 41.948.062/0001-07

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE, HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO NOME DO MATERIAL/SERVIÇO MARCA/MODELO QTDE. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

11 18984

MEXEDOR PARA CAFÉ, PLÁSTICO,
CRISTAL, TAMANHO APROXIMADO 11

CM, PACOTE COM NO MÍNIMO 200
UNID

ULTRA 100 PCT 7,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 11/04/2024, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/04/2024, às 16:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/04/2024, às 17:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020870396 e o
código CRC 640E362D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020918126/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 913/2024, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São Jos
é, representado pelo Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa contratada Repremig Representacao e
Comercio de Minas Gerais Ltda - inscrita no CNPJ nº 65.149.197/0002-51, que versa sobre a
Aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados, através de Registro
de Preços.- na forma do Pregão Eletrônico nº 123/2023, assinada em 15/04/2024, no valor de
R$ 4.299,92 (quatro mil duzentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020918126 e o
código CRC DBAB9F54.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020917365/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 511/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada Repremig
Representacao e Comercio de Minas Gerais Ltda - inscrita no CNPJ nº 65.149.197/0002-
51, que versa sobre a Aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e
derivados, através de Registro de Preços.- na forma do Pregão Eletrônico nº 123/2023, assinada
em 15/04/2024, no valor de R$ 1.074,98 (um mil setenta e quatro reais e noventa e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020917365 e o
código CRC AB322F8E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020905366/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
907/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ASLI COMERCIAL EIRELI - inscrita no CNPJ nº
01.578.276/0001-14, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São
José., na forma do Pregão Eletrônico nº 247/2023, assinada em 12/04/2024, no valor de
R$ 15.216,00 (quinze mil duzentos e dezesseis reais)
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020905366 e o
código CRC DC98FE21.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020904575/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 901/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº 34.223.536/0001-98, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal
São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville.- na
forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 12 /04/2024, no valor de R$ 17.600,00
(dezessete mil e seiscentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020904575 e o
código CRC ED93B422.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020904629/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 903/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº 34.223.536/0001-98, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal
São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville.- na
forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 12 /04/2024, no valor de R$ 540,00
(quinhentos e quarenta reais)

91 de 182

Nº 2445, segunda-feira, 15 de abril de 2024



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020904629 e o
código CRC 1734F19E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020905106/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
906/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº03.652.030/0003-32, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal
São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 12/04/2024 no valor de R$ 430,65
(quatrocentos e trinta reais e sessenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020905106 e o
código CRC 7CBE1D92.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020921060/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 525/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada BGF
COMERCIAL LTDA- inscrita no CNPJ nº 37.650.759/0001-20, que versa sobre a Aquisição de
equipamentos hospitalares para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville e Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº 470/2023, assinada
em 15/04/2024, no valor de R$ 26.700,00 (vinte e seis mil e setecentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020921060 e o
código CRC EE00FBD2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020918938/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 524 /2024 , celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada COMERCIO DE
MAT MEDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA - inscrita no CNPJ nº
95.433.397/0001-, que versa sobre a Aquisição de equipamentos hospitalares para atendimento
da demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José -
na forma do Pregão Eletrônico nº 470/2023, assinada em 15/04/2024, no valor de R$ 1.470,00
(um mil quatrocentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020918938 e o
código CRC B2B11A18.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020918906/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 916/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SUPERAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 13.482.516/0001-61, que
versa sobre a Aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados,
através de Registro de Preços - na forma do Pregão Eletrônico nº 123/2023, assinada
em 15/04/2024, no valor de R$ 587,87 (quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e sete centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020918906 e o
código CRC EC0B3DF8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020918686/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 915/2024, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São Jos
é, representado pelo Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa contratada BGF COMERCIAL
LTDA- inscrita no CNPJ nº 37.650.759/0001-20, que versa sobre a Aquisição de equipamentos
hospitalares para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e
Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº 470/2023, assinada
em 15/04/2024, no valor de R$ 5.340,00 (cinco mil trezentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020918686 e o
código CRC E28FF5BE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020918380/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 914/2024 , celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -
inscrita no CNPJ nº 43.134.552/0001-03, que versa sobre a Aquisição de equipamentos
hospitalares para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 470/2023, assinada
em 15/04/2024, no valor de R$ 1.114,00 (um mil cento e quatorze reais).
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020918380 e o
código CRC F852345D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020917553/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 521/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada DECIO
DRUCZKOWSKI - ME - inscrita no CNPJ nº 10.487.864/0001-33, que versa sobre a Aquisição
de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2023, assinada em 15/04 /2024,
no valor de R$ 11.220,00 (onze mil duzentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020917553 e o
código CRC 7228D153.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020917475/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 520/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada DECIO
DRUCZKOWSKI - ME - inscrita no CNPJ nº 10.487.864/0001-33, que versa sobre a Aquisição
de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2023, assinada em 15/04 /2024,
no valor de R$ 9.350,00 (nove mil trezentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020917475 e o
código CRC 625A8C5A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020917414/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
513/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada STOKMETAL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - inscrita no CNPJ nº 32.597.474/0001-59, que versa sobre
aquisição de equipamentos hospitalares para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
470/2023, assinada em 15/04/2024, no valor de R$ 23.689,50 (vinte e três mil seiscentos e oitenta e
nove reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020917414 e o
código CRC 72F88284.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020917402/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
512/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CIRURGICA SAO
FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - inscrita no CNPJ nº 07.626.776/0001-60, que
versa sobre aquisição de equipamentos hospitalares para atendimento da demanda da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico
nº 470/2023, assinada em 15/04/2024, no valor de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020917402 e o
código CRC 8802F088.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020916616/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 523/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada BGF
COMERCIAL LTDA- inscrita no CNPJ nº 37.650.759/0001-20, que versa sobre a Aquisição de
equipamentos hospitalares para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville e Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº 470/2023, assinada
em 15/04/2024, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020916616 e o
código CRC 67FB19FC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020916348/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 522/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada DENTECK AR
CONDICIONADO LTDA- inscrita no CNPJ nº 11.319.557/0003-78, que versa sobre a
Aquisição e instalação de climatizadores.- na forma do Pregão Eletrônico nº 080/2023, assinada
em 15/04/2024, no valor de R$ 17.320,00 (dezessete mil trezentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020916348 e o
código CRC A907A12B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020912065/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 519/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada LONDRIHOSP
IMP E EXP DE PROD MED HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº
42.650.279/0001-07, que versa sobre a Aquisição de equipamentos hospitalares para
atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal
São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 470/2023, assinada em 15/04/2024, no valor de
R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020912065 e o
código CRC 1DAEE7AD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020912046/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 518/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada DECIO
DRUCZKOWSKI - ME- inscrita no CNPJ nº 10.487.864/0001-33, que versa sobre a Aquisição
de cadeiras e longarinas- na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2023, assinada em 15/04/2024,
no valor de R$ 41.580,00 (quarenta e um mil quinhentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020912046 e o
código CRC B48206B9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020912023/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
517/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada DEPIZOLI
DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita no CNPJ nº 47.236.144/0001-05, que versa sobre aquisição
de móveis com montagem e/ou instalação.- na forma do Pregão Eletrônico nº 378/2023, assinada
em 15/04/2024, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020912023 e o
código CRC EA9489D9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020911981/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
514/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada DENTECK AR
CONDICIONADO LTDA - inscrita no CNPJ nº 11.319.557/0003-78, que versa sobre aquisição
e instalação de climatizadores. - na forma do Pregão Eletrônico nº 080/2023, assinada em
15/04/2024, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020911981 e o
código CRC A2304AF6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020912012/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
516/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ALP COMERCIO
DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - inscrita no CNPJ nº 43.134.552/0001-03, que versa
sobre Aquisição de equipamentos hospitalares para atendimento da demanda da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico
nº 470/2023, assinada em  15/04/2024, no valor de R$ 2.999,70 (dois mil novecentos e noventa e
nove reais e setenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020912012 e o
código CRC E57823FD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020922763/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
515/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada DENTECK AR
CONDICIONADO LTDA - inscrita no CNPJ nº 11.319.557/0003-78, que versa sobre aquisição
e instalação de climatizadores. - na forma do Pregão Eletrônico nº 080/2023, assinada em
15/04/2024, no valor de R$ 1.890,00 (um mil oitocentos e noventa reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020922763 e o
código CRC E2CA4BE2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020905923/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
910/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDILAR IMP E DISTR DE PROD MEDICO
HOSPITALARES S/A- inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São
José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 12/04/2024, no valor de R$ 616,70
(seiscentos e dezesseis reais e setenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020905923 e o
código CRC 5B4DA3DF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020905616/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 909/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada VERO MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
41.683.262/0001-85, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 247/2023, assinada em  12/04/2024, no valor de
R$ 2.827,20 (dois mil oitocentos e vinte e sete reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

101 de 182

Nº 2445, segunda-feira, 15 de abril de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020905616 e o
código CRC 99562B02.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020905434/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 908/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 12/04/2024,
no valor de R$ 15.671,12 (quinze mil seiscentos e setenta e um reais e doze centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020905434 e o
código CRC 1C37875E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020904947/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
905/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 12/04/2024, no valor de R$ 16.330,00 (dezesseis
mil trezentos e trinta reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020904947 e o
código CRC A7C9A120.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020904846/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
904/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 12/04/2024, no valor de R$ 5.614,80 (cinco mil
seiscentos e quatorze reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020904846 e o
código CRC 17708555.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020904529/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 902/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral e
Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
286/2023, assinada em 12/04/2024, no valor de R$ 7.015,00 (sete mil quinze reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020904529 e o
código CRC 685D36C0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020904304/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 900/2024 , celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA SANTA CRUZ COM DE PROD
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0001-53, que versa sobre
a aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
247/2023, assinada em 12/04/2024, no valor de R$ 43.380,00 (quarenta e três mil trezentos e
oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020904304 e o
código CRC D4280F3A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020903010/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
899/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da
Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema
Único de Saúde do Município de Joinville - inscrita no CNPJ nº 17.174.657/0008-44, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 12/04/2024, no
valor de R$ 9.635,00 (nove mil seiscentos e trinta e cinco reais)
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020903010 e o
código CRC 8C6D3D0A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020902822/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 898/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MARCELLE HORTER - ME - inscrita no CNPJ nº
28.449.930/0001-46, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 247/2023, assinada em 12/04/2024, no valor de
R$ 31.395,00 (trinta e um mil trezentos e noventa e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020902822 e o
código CRC ED250933.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020902594/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 897/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A -
inscrita no CNPJ nº 60.665.981/0009-75, que versa sobre a aquisição de Medicamentos em
Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos
dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José- na forma do Pregão Eletrônico
nº 286/2023, assinada em 12/04/2024, no valor de R$  7.600,00 (sete mil e seiscentos reais)
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020902594 e o
código CRC C07B1C86.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020927030/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
539/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada RC TEIVE
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA - EPP - inscrita no CNPJ nº 04.176.836/0001-00, que
versa sobre a Aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
055/2023, assinada em 15/04/2024, no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020927030 e o
código CRC 0909415E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020926847/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
538/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada LG COMERCIO E
SERVICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 27.307.079/0001-54, que versa sobre a Aquisição de
materiais de expediente- na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em  15/04/2024,
no valor de R$ 6.280,00 (seis mil duzentos e oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020926847 e o
código CRC DA4FA77D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020925417/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 536/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  KING PLAST
EMBALAGENS LTDA- inscrita no CNPJ nº 38.007.305/0001-06, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispensers- na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 15/04/2024,
no valor de R$ 1.646,50 (um mil seiscentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020925417 e o
código CRC 472B36B3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020924953/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 920/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CSMED PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA -
inscrita no CNPJ nº 42.587.791/0001-48, que versa sobre a aquisição de insumos da linha têxtil
para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº
327/2023, assinada em 15/04/2024, no valor de R$ 7.986,08 (sete mil novecentos e oitenta e seis
reais e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020924953 e o
código CRC DA4C5CD8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020924614/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 534/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA- inscrita no CNPJ nº
44.734.671/0022-8, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº 420/2023, assinada em 15/04/2024, no valor de R$ 66.306,00 (sessenta e seis mil
trezentos e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020924614 e o
código CRC 5E6B8D96.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020924388/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 532/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA- inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em
15/04/2024, no valor de R$ 4.404,00 (quatro mil quatrocentos e quatro reais)
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020924388 e o
código CRC C1255339.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020924109/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 530/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada PROMEFARMA
MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
81.706.251/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº 420/2023, assinada em 15/04/2024, no valor de R$ 1.822,20 (um mil oitocentos e
vinte e dois reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020924109 e o
código CRC 1B19A03D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020930803/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
921/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NETMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 48.214.680/0001-72, que versa
sobre Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) utilizados no atendimento dos
pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da
Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 014/2024, assinada em
15/04/2024, no valor de R$ 32.788,80 (trinta e dois mil setecentos e oitenta e oito reais e oitenta

109 de 182

Nº 2445, segunda-feira, 15 de abril de 2024



centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020930803 e o
código CRC 9A7D7D28.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020927743/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n°542/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ANTIBIOTICOS
DO BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.439.635/0004-56, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal
São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº420/2023, assinada em 15/04/2024, no valor de R$
81.600,00 (oitenta e um mil e seiscentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020927743 e o
código CRC E16BEF7D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020923884/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
529/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MEDILAR IMP
E DISTR DE PROD MEDICO HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº
07.752.236/0001-23, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
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Eletrônico nº 420/2023, assinada em 15/04/2024, no valor de R$ 15.048,00 (quinze mil quarenta e
oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020923884 e o
código CRC 0954A7D6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020921464/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 526 /2024 , celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada SULMEDIC
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA- inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que
versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em
15/04/2024, no valor de R$ 8.809,20 (oito mil oitocentos e nove reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020921464 e o
código CRC 1327F41E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020921772/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 527/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada HYPOFARMA
 INSTITUTO DE HYPODERMIA E FARMACIA LTDA. - inscrita no CNPJ nº
17.174.657/0008-44, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
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usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 420/2023, assinada em 15/04/2024, no valor de R$ 32.610,00 (trinta e dois mil
seiscentos e dez reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020921772 e o
código CRC D8B00104.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020923752/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
528/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada BIO LOGICA
DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita no CNPJ nº 06.175.908/0001-12, que versa sobre aquisição
de materiais odontológicos (Brocas) - na forma do Pregão Eletrônico nº 123/2024, assinada em
15/04/2024, no valor de R$ 2.139,12 (dois mil cento e trinta e nove reais e doze centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020923752 e o
código CRC 4CF055D7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020924217/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
531/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada DENTAL
PREMIUM LTDA- inscrita no CNPJ nº 35.215.257/0001-45, que versa sobre Aquisição de
materiais odontológicos (Brocas) - na forma do Pregão Eletrônico nº 123/2024, assinada em
15/04/2024, no valor de R$ 2.880,10 (dois mil oitocentos e oitenta reais e dez centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020924217 e o
código CRC F0D7CA02.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020927501/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 541/ 2 0 2 4 , celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada PRATI,
DONADUZZI & CIA LTDA- inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa sobre
a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 15/04/2024,
no valor de R$ 2.280,00 (dois mil duzentos e oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020927501 e o
código CRC B8AC82A4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020925542/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
537/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada PONTAMED
FARMACEUTICA LTDA- inscrita no CNPJ nº 02.816.696/0001-54, que versa sobre a aquisição
de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal
São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 15/04/2024, no valor de R$ 14.269,20
(quatorze mil duzentos e sessenta e nove reais e vinte centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020925542 e o
código CRC 4F0948E2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020925160/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
535/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada INOVAMED
HOSPITALAR LTDA- inscrita no CNPJ nº 12.889.035/0001-02, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São
José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 15/04/2024, no valor de R$ 59.697,00
(cinquenta e nove mil seiscentos e noventa e sete reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020925160 e o
código CRC D20F850C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020930191/2024 -
SEGOV.UAD

 

Número: 279/2024

Empenho: 245/2024

Ata de Registro de Preços: 12/2023

Detentora: IMPRIME ONLINE LTDA

Objeto: CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
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GRÁFICOS PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (Item 14 – Confecção
de placas de identificação, em PVC, espessura 3mm. Tamanho: 25x10cm. Quantidade: 3 unidades) 

Data: 11/04/2024

Valor da autorização: R$ 29,67 (vinte e nove reais e sessenta e sete centavos)

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da
unidade demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa
Conjunta SEI 07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 15/04/2024, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020930191 e o
código CRC 73F653CE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020930137/2024 -
SEGOV.UAD

 

Número: 272/2024

Empenho: 226/2024

Ata de Registro de Preços: 12/2023

Detentora: IMPRIME ONLINE LTDA

Objeto: CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GRÁFICOS PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (Item 3 – Adesivo
plastificado impresso e recortado, com aplicação. Tamanhos: 10 adesivos de 61,5x19,5 cm e 05
adesivos de 18x8 cm. Quantidade: 1,30 m 2 ) 

Data: 10/04/2024

Valor da autorização: R$ 128,05 (cento e vinte e oito reais e cinco centavos)

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da
unidade demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa
Conjunta SEI 07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 15/04/2024, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020930137 e o
código CRC 3152D36B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020924488/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
533/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada DECIO
DRUCZKOWSKI - ME- inscrita no CNPJ nº 10.487.864/0001-33, que versa sobre Aquisição de
cadeiras e longarinas- na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2023, assinada em 15/04/2024, no
valor de R$ 19.900,00 (dezenove mil e novecentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020924488 e o
código CRC 7E2602E2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020927513/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 540/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MAXIMA
ATACADISTA EIRELI- inscrita no CNPJ nº 26.716.048/0001-94, que versa sobre a Aquisição
de materiais de expediente- na forma do Pregão Eletrônico nº 387/2023, assinada em 15/04/2024,
no valor de R$ 287,00 (duzentos e oitenta e sete reais)
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020927513 e o
código CRC 0986014F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020783670/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 03 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 528/2024, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Art&idea Comunicação Visual Ltda- inscrita no CNPJ nº.
50.033.119/0001-39, cujo quadro societário é formado pelo Sra Sandra Teresinha Ferreira de
Macedo Santos, neste ato representada pela Sra. Sandra Teresinha Ferreira de Macedo Santos, que
versa sobre a contratação de empresa especializada na confecção e instalação de placas de
sinalização - na forma do  Pregão Eletrônico nº 095/2023, assinado em 12/04/2024, com a vigência
até 12 de abril de 2025, no valor de R$ 6.723,00 (seis mil setecentos e vinte e três reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020783670 e o
código CRC DA5C9F7C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020703783/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 27 de março de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 033/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: BH BRINDES E SERVICOS LTDA;

CNPJ: 45.802.500/0001-85;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE APOIO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO 010/2024;

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias;

VALOR: R$ 6.960,00. 

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 28/03/2024, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/04/2024, às 16:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/04/2024, às 17:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020703783 e o
código CRC 57068802.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020705607/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 27 de março de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 034/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: C2VENDAS LTDA;

CNPJ: 11.355.566/0001-52;
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE APOIO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO 010/2024;

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias;

VALOR: R$ 4.760,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 28/03/2024, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/04/2024, às 09:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/04/2024, às 15:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020705607 e o
código CRC DF8492E8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020911839/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 12 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
650/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita e a empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no C.N.P.J.
nº 95.758.595/0001-55, cujo quadro societário é formado por Sandra Regina de Aviz e Osmar
Adelino de Aviz, neste ato representada pelo S r . Osmar Adelino de Aviz, que versa sobre a
contratação de serviços técnicos especializados para realizar o controle de Simulídeos
(borrachudos), por meio da aplicação de larvicida biológico Bti (Bacillus thuringiensis var.
israelensis), no município de Joinville, em localidades que apresentarem infestação de
borrachudos, na forma do  Pregão Eletrônico nº 590/2023, assinado em 12/04/2024, com a vigência
de 14 (quatorze) meses, no valor de R$3.383.900,00 (três milhões, trezentos e oitenta e três mil e
novecentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020911839 e o
código CRC 292A09FB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020809730/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 05 de abril de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 050/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA;

CNPJ: 25.165.749/0001-10;

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO E
GERENCIAMENTO, PARA IMPLANTAR E OPERAR O SISTEMA DE FORNECIMENTO
DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL S10) MEDIANTE SISTEMA
ELETRÔNICO DE GESTÃO DE FROTA COM UTILIZAÇÃO DE CARTÕES
MAGNÉTICOS OU CHIP;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO 017/2024;

VIGÊNCIA: 27 (VINTE E SETE) meses;

VALOR: R$ 1.508.759,05.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 05/04/2024, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/04/2024, às 17:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/04/2024, às 15:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020809730 e o
código CRC 41044CFD.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020825316/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 08 de abril de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 049/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA

CNPJ: 03.130.750/0001-76

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DESARMADA
E ELETRÔNICA, INSTALAÇÃO E LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ALARME, CERCAS
ELÉTRICAS E CFTV, MONITORAMENTO REMOTO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 010/2024

VIGÊNCIA: 30 (TRINTA) MESES

VALOR: R$ 11.581.749,36

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 10/04/2024, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/04/2024, às 16:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/04/2024, às 17:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020825316 e o
código CRC C2FA2AFC.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0020917945/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 15 de abril de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0020917901/2024- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 23.0.278043-9
Auto de Infração Ambiental n° 2289/23
Autuado (a): Vizzara Empreendimento Imobiliária Ltda
Relator: Pedro Toledo Alacon
Data do Julgamento: 13/03/2024 Ata 0020538529
DECISÃO:  Procedeu o(a) Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por maioria de votos dos
Conselheiros. Registra-se o voto divergente do Conselheiro Fabiano Santangelo, da OAB, no sentido
da confirmação do julgamento mesmo com preclusão lógica.,
 
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 15/04/2024, às 09:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020917945 e o
código CRC DB3AA593.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020923747/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
162/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa
contratada Dedetização São João Ltda, inscrita no CNPJ nº 29.694.328/0001-37, cujo quadro
societário é formado pelo Lionso José Lopes, que versa sobre a contratação de empresa
especializada no serviço de manutenção corretiva e preventiva de jardinagem conforme
cronograma, fornecendo mão de obra qualificada, materiais, insumos, transporte, equipamentos
adequados, destinação final de resíduos de jardinagem, na forma do Pregão Eletrônico nº 522/2022.
O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo
de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 07/05/2025 e
12/04/2025, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em
conformidade com o documento SEI nº 0020489759 e Parecer Jurídico Referencial nº 0020730343.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020923747 e o
código CRC 2BF46936.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020886142/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

123 de 182

Nº 2445, segunda-feira, 15 de abril de 2024



 

 

Joinville, 11 de abril de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 113/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SELBETTI GESTAO DE DOCUMENTOS S.A;

CNPJ: 83.483.230/0001-86;

OBJETO: PRORROGAÇÃO dos prazos de execução e vigência contratual por mais 9 (nove)
meses, contados a partir de 23/02/2024 e 10/06/2024, respectivamente, passando a findar em
23/11/2024 e 10/03/2025;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2021;

VIGÊNCIA: 10/03/2025.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 12/04/2024, às 08:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/04/2024, às 16:04,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/04/2024, às 17:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020886142 e o
código CRC 5A6272D2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020906555/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 12 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
502/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria da Fazenda, representada pelo
Sr. Fernando Bade, e a Cooperativa Central de Crédito - Ailos, inscrita no CNPJ nº
05.463.212/0001-29, cujo quadro societário é formado por Renato Ribeiro Pescara, Ivo José Bracht,
Marcio Alexandre Obata Queiroz, Moacir Krambeck, Adelino Sasse, Helio Cordeiro
Mariano, neste ato representado pelo Sr. Ivo José Bracht e Sr. Marcio Alexandre Obata Queiroz,
que versa sobre o credenciamento de instituições financeiras que sejam aptas para operar
recebimentos de guias de recolhimento referentes a créditos tributários e não tributários do
Município, no padrão FEBRABAN, na forma do edital de Credenciamento nº 150/2023.
O Município adita o contrato promovendo a alteração do item 5.4, do Termo de Contrato SEI nº
 0020448840: DE: 5.4 - O valor do contrato poderá ser reajustado no mês de setembro de cada
ano pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), na forma do art. 40, inciso XI, da Lei
nº 8.666/93. PARA: 5.4 - O valor do contrato poderá ser reajustado no mês de novembro de cada
ano pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), na forma do art. 40, inciso XI, da Lei
nº 8.666/93. Em conformidade com a Errata ao Edital SEI nº 0020447321, publicada em
11/03/2024 e Memorando SEI nº 0020495232 - SAP.LCT.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020906555 e o
código CRC D9AFEE7B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020928187/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
706/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa GAP Service
Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.735.304/0001-95, cujo quadro societário é formado por Gilmar
Aparecido Pereira e Janine Coelho Pereira, neste ato representado pelo Sr. Gilmar Aparecido
Pereira, que versa sobre a contratação de empresa especializada, para prestação de serviço de
locação mensal de Rádio móvel (portátil) e console de despacho, a fim de atender a demanda da
Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública e do Departamento de Trânsito de Joinville- SC,
na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 009/2023. O Município adita o contrato prorrogando o
prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 23/07/2025 e o
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prazo de execução em  12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 13/06/2025. Justifica-
se conforme a Solicitação de Prorrogação SEI nº 0020524126 - DETRANS.UNT; anuência SEI nº
 0020533559; memorando nº  0020800040 - SAP.CVN e; Parecer Jurídico Referencial SEI nº
 0020740562.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020928187 e o
código CRC 0DC8883D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020849800/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 09 de abril de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 088/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: TATICCA AUDITORES INDEPENDENTES S.S.;

CNPJ: 20.840.718/0001-01;

OBJETO: Acréscimo quantitativo do objeto contratual, correspondente a 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2023;

VALOR: R$ 8.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 10/04/2024, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/04/2024, às 16:09,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/04/2024, às 17:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020849800 e o
código CRC BE135D27.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020917378/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato
nº 388/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa JC Locações de Máquinas
Ltda, inscrita no CNPJ nº 09.686.119/0001-34, cujo quadro societário é formado por Julio Cesar de
Farias, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a  a locação de retroescavadeira para
atender os serviços de pavimentação e zeladoria, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº
111/2022. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 14 (quatorze) meses
e execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para o dia 19/10/2025 e 03/05/2025,
respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade
com a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº 0019879484 - SEINFRA.UNP, Carta de Anuência SEI
nº 0019879405 e Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0016217409.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020917378 e o
código CRC 7A50B751.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020931364/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 15 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GEVERTON JOANATHAN OST no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 15/04/2024, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020931364 e o
código CRC BFEEA23E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020932121/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de abril de 2024.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora DIELI FERNANDES DE LIMA ABIORANA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 15/04/2024, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020932121 e o
código CRC 0A69980C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020932095/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor NIVALDO STANKIEWICZ JUNIOR no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

129 de 182

Nº 2445, segunda-feira, 15 de abril de 2024



Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 15/04/2024, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020932095 e o
código CRC 94BD1497.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020931973/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CARLA VERA RODRIGUES CORREA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
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item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 15/04/2024, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020931973 e o
código CRC 24CF2750.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020930723/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EMILY GABRIELI DELFINO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 15/04/2024, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020930723 e o
código CRC 681A6C1E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020931665/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CAIO PARAHYBA RAVAGNANI no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 15/04/2024, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020931665 e o
código CRC 22D29DE5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020931598/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RODRIGO BARBOSA PASSOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 15/04/2024, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020931598 e o
código CRC 4BBF73DC.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020931555/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDIA CAROLINE BATISTA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 15/04/2024, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020931555 e o
código CRC 0AEA46C8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020931415/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 15 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ARMANDO CESAR SZEREMETA VALEIXO no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 15/04/2024, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020931415 e o
código CRC 36563732.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020806281/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 473/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Insumos para uso na Central de Materiais e Esterilização do Hospital
São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do
Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, quais sejam: Maxximed Comércio de
Produtos Médicos Hospitalares Ltda: Item 1 - R$ 11,00.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020806281 e o
código CRC 805B43CC.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020844086/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação total do Pregão
Eletrônico nº 019/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de ringues e tatames para atender as necessidades da Secretaria de Esportes de
Joinville/SC, de acordo com as especificações, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: MASTER
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, Item 01 - R$ 61.730,00. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/04/2024, às 11:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020844086 e o
código CRC A4D8982F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020896814/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 166/2024, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Contratação
de empresa para prestação de serviços de fornecimento de Materiais Gráficos Impressos para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e
do Hospital Municipal São José, UASG 453230, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual
seja: MULTYGRAFHIC EDITORA LTDA, item 7, R$ 0,06; item 9, R$ 0,30; item 10, R$ 7,10;
item 15, R$ 0,12; item 16, R$ 0,11; item 17, R$ 0,11; item 34, R$ 0,14; item 38, R$ 1,87.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020896814 e o
código CRC FE0364CD.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020896763/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 166/2024, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Contratação
de empresa para prestação de serviços de fornecimento de Materiais Gráficos Impressos para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e
do Hospital Municipal São José, UASG 453230, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: NORTE INDUSTRIA
GRAFICA LTDA, item 2, R$ 12,00; item 32, R$ 8,50.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020896763 e o
código CRC 3C06D661.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020850240/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 470/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual aquisição de equipamentos hospitalares para atendimento da demanda da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: V.L. FUZETI - COMERCIAL, item 06 - R$ 375,00 e item 07 - R$ 9.990,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020850240 e o
código CRC 9915686F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020896351/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 166/2024, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Contratação
de empresa para prestação de serviços de fornecimento de Materiais Gráficos Impressos para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e
do Hospital Municipal São José, UASG 453230, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: RMR GRAFICA
LTDA, item 1, R$ 4,35; item 19, R$ 1,36; item 23, R$ 0,96; item 25, R$ 0,38; item 26, R$ 0,44.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020896351 e o
código CRC A4C1DCA6.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020809188/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação total do Pregão
Eletrônico nº 419/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, de acordo com as especificações, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam: MGS BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA, Item 49 – R$14,15.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/04/2024, às 11:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020809188 e o
código CRC 626E001D.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020896746/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 166/2024, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Contratação
de empresa para prestação de serviços de fornecimento de Materiais Gráficos Impressos para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e
do Hospital Municipal São José, UASG 453230, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual
seja: LUXPLACAS INDUSTRIA, COMERCIO & SERVICOS LIMITADA, item 47, R$ 0,14.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020896746 e o
código CRC 06F90838.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020896845/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 166/2024, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Contratação
de empresa para prestação de serviços de fornecimento de Materiais Gráficos Impressos para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e
do Hospital Municipal São José, UASG 453230, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: GRAFICA ALTA
DEFINICAO LTDA, item 5, R$ 0,22; item 6, R$ 0,96; item 12, R$ 0,45; item 13, R$ 0,13; item
14, R$ 0,59; item 20, R$ 0,89; item 21, R$ 0,89; item 22, R$ 0,89; item 24, R$ 0,39; item 29, R$
0,20; item 33, R$ 0,04; item 35, R$ 7,10; item 39, R$ 3,00; item 41, R$ 1,80; item 42, R$ 1,78;
item 43, R$ 2,69.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020896845 e o
código CRC E1E02EFB.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020900684/2024 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 581/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
Materiais Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e
Materiais para Radioterapia), UASG 453230, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Angular Produtos para
Saúde Ltda, item 56, R$4,75.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020900684 e o
código CRC 0334D3FD.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020790586/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 004/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição e Instalação de Telas e Rede de Proteção para atender as demandas da Secretaria de
Meio Ambiente - SAMA, de acordo com as especificações, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: HR
CONSTRUTORA E COMERCIO DE TELAS LTDA, Item 01 - R$ 40,00; Item 02 - R$
40,00, Item 03 - R$ 49,00, Item 04 - R$ 49,00, Item 09 - R$ 55,00, Item 10 - R$ 55,00, Item 11 -
R$ 53,00, Item 12 - R$ 53,00, Item 13 - R$ 55,00, Item 14 - R$ 55,00, Item 15 - R$ 75,00, Item
16 - R$ 70,00 e Item 17 - R$ 70,00.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/04/2024, às 11:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020790586 e o
código CRC 6725A3B6.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 0020893988/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que com base no §1º, do art. 55, da Lei
Federal nº 14.133/21, está promovendo alterações no edital de Concorrência nº
056/2024, destinado à contratação de empresa especializada para construção do Centro de
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056/2024, destinado à contratação de empresa especializada para construção do Centro de
Educação Infantil Santa Catarina, sendo transferida a data de abertura das propostas para o dia
02/05/2024 às 08:30 horas. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br. Chave no TCE:
21EE7BC51C833308F38766AE978E637B101C245D.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/04/2024, às 11:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020893988 e o
código CRC 16178F73.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0020872581/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência Eletrônica nº 089/2024 - UASG 453230, destinada à execução da
obra "Praça da bailarina", bem como o julgamento efetuado pelo Agente de Contratação,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora, qual seja: L L Soluções e Serviços Ltda, com o
valor global de R$ 405.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/04/2024, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020872581 e o
código CRC EAFFBEF2.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0020854818/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 525/2023, destinado ao credenciamento
de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de tradução e interpretação de
Libras para intermediar a comunicação entre pessoas ouvintes e com deficiência auditiva, ou
entre surdos, por meio da Língua Brasileira de Sinais e a Língua Portuguesa em eventos da
Secretaria de Educação, bem como o julgamento efetuado pela Agente de Contratação,
adjudicando o objeto licitado aos participantes habilitados: Hana Cristina Klos.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/04/2024, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020854818 e o
código CRC CE208B39.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020895685/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 107/2024, UASG 453230, destinado à
aquisição de equipamentos multimídia para finalização da exposição de longa duração a ser
instalada no Museu Nacional de Imigração e Colonização, bem como o julgamento efetuado pela
Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam: RIBEIRO APOIO ADMINISTRATIVO E COMÉRCIO LTDA, Item 01 -
R$ 6.310,00; JUMES ELETRO LTDA, Item 09 - R$ 117,99 e NEXTYPE TECNOLOGIA
LTDA, Item 10 - R$ 318,63 e Item 11 - R$ 234,65. Informa-se que os itens 07, 08, 13, 14, 15, 18 e
19 restaram FRACASSADOS e o item 17 DESERTO.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/04/2024, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020895685 e o
código CRC E73F24D9.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020922949/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 470/2023, destinado a futura e
eventual aquisição de equipamentos hospitalares para atendimento da demanda da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, adjudicando o objeto licitado as
empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: ALTERMED
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, item 15 - R$ 49,90 e MEDIC LIFE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, item 65 - R$ 155,25. Os itens 20, 45 e 64
restaram fracassados no certame.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020922949 e o
código CRC 067B6612.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020894828/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 166/2024, destinado ao Registro de Preços, visando a futura
e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento de Materiais
Gráficos Impressos para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC e do Hospital Municipal São José, UASG 453230, bem como o
julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Artes Graficas Berezovski Ltda, item 3, R$ 0,099;
item 4, R$ 0,4158; item 8, R$ 0,1386; item 11, R$ 6,138; item 18, R$ 0,099; item 30, R$ 0,5445;
item 31, R$ 0,792; item 36, R$ 4,158; item 37, R$ 1,2276; item 40, R$ 2,475; item 44, R$ 1,1088;
item 45, R$ 0,1485. Grafica Alta Definicao Ltda, item 5, R$ 0,22; item 6, R$ 0,96; item 12, R$
0,45; item 13, R$ 0,13; item 14, R$ 0,59; item 20, R$ 0,89; item 21, R$ 0,89; item 22, R$ 0,89;
item 24, R$ 0,39; item 29, R$ 0,20; item 33, R$ 0,04; item 35, R$ 7,10; item 39, R$ 3,00; item 41,
R$ 1,80; item 42, R$ 1,78; item 43, R$ 2,69. Grafica e Editora Mundo Ltda, item 27, R$ 0,48;
item 28, R$ 0,24. Luxplacas Industria, Comercio & Servicos Limitada, item 47, R$
0,14. Multygrafhic Editora Ltda, item 7, R$ 0,06; item 9, R$ 0,30; item 10, R$ 7,10; item 15, R$
0,12; item 16, R$ 0,11; item 17, R$ 0,11; item 34, R$ 0,14; item 38, R$ 1,87. Norte Industria
Grafica Ltda, item 2, R$ 12,00; item 32, R$ 8,50. RMR Grafica Ltda, item 1, R$ 4,35; item 19, R$
1,36; item 23, R$ 0,96; item 25, R$ 0,38; item 26, R$ 0,44. Restou fracassado o item 46.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/04/2024, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020894828 e o
código CRC C07B4E39.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020866030/2024 -
SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 427/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual Aquisição de materiais odontológicos para restauração, UASG 453230, bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Dental Maria Ltda: Item 18 - R$ 17,15; Item 24 -
R$ 13,86; Item 34 - R$ 54,22; Item 35 - R$ 13,86; Item 36 - R$ 54,22; Item 37 - R$ 54,22; Juliano
De Costa Ltda: Item 13 - R$ 14,96; Item 14 - R$ 5,33; Item 15 - R$ 5,76; Item 16 - R$ 5,76; Item
17 - R$ 22,51. Restaram FRACASSADOS os itens 6, 7, 11, 21, 39 e 41.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/04/2024, às 16:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020866030 e o
código CRC BAAF2D29.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020871891/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 014/2024, destinado ao Registro de Preços, visando a futura
e eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) utilizados no
atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville, UASG 453230, bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: COTACAO COM REPRESENTACAO
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - Item 8 - R$ 2,39; IMPORT SERVICE MATERIAL
MEDICO HOSPITALAR LTDA - Item 19 - R$ 22,78, Item 20 - R$ 22,99 e Item 21 - R$
24,49; CM HOSPITALAR S.A. - Item 26 - R$ 7,78; CWBCARE PRODUTOS MEDICO
HOSPITALARES LTDA - Item 27 - R$ 7,78. Restou FRACASSADO o Item 25.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/04/2024, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020871891 e o
código CRC 794EC57B.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020872626/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 029/2024, UASG 453230, destinado a contratação de
empresa especializada em reparos (retirada/instalação) e fornecimento de calhas, rufos, pingadeiras,
condutores em alumínio e demais acessórios para as unidades atendidas pela Secretaria de
Educação, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado
à empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual seja: MARKA CONSTRUTORA E
COMERCIO DE VARIEDADES LTDA - R$ 4.985.138,00.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/04/2024, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020872626 e o
código CRC 5715BD0D.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020866229/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 010/2024 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando o futuro e eventual fornecimento de peças de concreto para pavimentação, a serem
utilizados na recomposição de vias públicas e calçadas do Município de Joinville, bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: TECTUBOS ARTEFATOS DE CONCRETO
LTDA - Item 01 - R$ 52,44 - Item 06 - R$ 38,89; C R ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA -
Item 02 - R$ 47,00; K&P COMÉRIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
LTDA - Item 03 - R$ 22,97; TECPAVER PRE MOLDADOS LTDA - Item 05 - R$ 56,77. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/04/2024, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020866229 e o
código CRC FAF2B518.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0020901699/2024 - SAP.LCT
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O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência nº
211/2024, destinado à Pavimentação em Asfalto da Rua Boehmerwaldt (trecho Rua
Monsenhor Gercino até Rua Cidade de Sertanópolis), Rua Cidade de Sertanópolis (trecho
Rua Boehmerwaldt até Rua Seis de Janeiro), Rua Maria Lucimar Fritz (trecho Rua
Boehmerwaldt até Rua Seis de Janeiro), localizada no bairro Paranaguamirim, na
Data/Horário: 03/05/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG
453230. Chave TCE: 55294257765AF498E9F20DC9E0592180419A765D.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/04/2024, às 15:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020901699 e o
código CRC FCDBE65E.

 

ERRATA SEI Nº 0020929086/2024 - SGP.UDS

 

 

Joinville, 15 de abril de 2024.

 

RETIFICAÇÃO Nº 01 AO EDITAL 003-2024-SGP E SEUS ANEXOS

 

O Município de Joinville, através da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, e
considerando a alteração e inclusão de novas informações no Edital nº 003-2024-SGP e seus
anexos.

Considerando que a Administração pode rever seus atos, com fundamento
na Súmula n. 473/STF, torna público aos candidatos interessados no Processo Seletivo
Simplificado, que nesta data, foram retificadas as seguintes informações:

 

1. DOS RECURSOS

Onde se lê:

7.2. O prazo para a interposição dos recursos será de 01 (um) dia útil, a contar do
dia subsequente da publicação do ato em Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville, de
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00h00min do dia 22/04/2024 até 23h59min do dia 23/04/2024, devendo o candidato preencher o
formulário específico no endereço eletrônico Processo Seletivo Simplificado 003/2024 - Recurso.

 

Leia-se:

7.2. O prazo para a interposição dos recursos será de 01 (um) dia útil, a contar do
dia subsequente da publicação do ato em Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville, de
00h00min até 23h59min do dia 18/04/2024, devendo o candidato preencher o formulário específico
no endereço eletrônico Processo Seletivo Simplificado 003/2024 - Recurso.

 

2. DO ANEXO I – CRONOGRAMA

Onde se lê:

Evento Data Prevista
Publicação do Edital 08/04/2024

Período de inscrições 09/04/2024 a
16/04/2024

Publicação das inscrições e resultado preliminar 19/04/2024
Período de interposição de recursos do resultado
preliminar 

22/04/2024 a
23/04/2024

Publicação dos resultados dos pedidos de recursos do
resultado preliminar

26/04/2024

Publicação do resultado final 26/04/2024

 

Leia-se:

Evento Data Prevista
Publicação do Edital 08/04/2024

Período de inscrições 09/04/2024 a
16/04/2024

Publicação das inscrições e resultado preliminar 17/04/2024
Período de interposição de recursos do resultado
preliminar  18/04/2024

Publicação dos resultados dos pedidos de recursos do
resultado preliminar

19/04/2024

Publicação do resultado final 19/04/2024

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 15/04/2024, às 15:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 15:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020929086 e o
código CRC 11B3ED5D.

 

LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO SEI Nº 1/2024 - SAMA.UAT.AEE

A presente licença é válida até 15/10/2024 totalizando 6 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Interessado: CFC ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

CNPJ: 08.655.670/0001-58

Atividade: Parcelamento do solo urbano: Condomínio de lotes para fins residenciais,
localizado em municípios da Zona Costeira, assim definidos pela legislação específica ou em
municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano
Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema
de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.08

Endereço: Rua Orleans, s/nº - América

Inscrição Imobiliária: 13.20.42.53.0835

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos projetos e/ou relatórios, bem como a execução destes,
cabem aos técnicos abaixo listados:

Engenheiro Civil Eduardo Diego Orsi - CREA/SC 145007-8, ART nº 7845793-1 e 9057345-2

Arquiteto Marcos José Deretti Lopes - CAU 7845793-1, RRT nº 10717177

Engenheiro Ambiental Osni Fontan Junior - CREA/SC 065547-0, ART nº 9180736-3

Bióloga Sirley Boing Bechi - CRBio 041632/09-D, ART nº 2024/01884
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3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Instalação está sendo concedida com base nos Pareceres
Técnicos nº 0020151176 e nº 0020846428, e refere-se à viabilidade de implantação de
um Condomínio de lotes para fins residenciais, composto por 7 lotes e 0,55 ha de área útil
AU(7) registrado na matricula nº 139.137 (1º RI), no endereço acima citado. 

 

3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA

3.1.1  Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90, LC nº 478/17 e Resolução COMDEMA nº
01/22 e os limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente.

3.1.3 Seguir o Plano de Monitoramento de Ruídos (PMR) apresentado.

3.1.3 Caso ocorra prorrogação do prazo de validade desta LAI, apresentar anualmente Relatório de
Monitoramentos dos Ruídos elaborado por profissional técnico habilitado.

 

3.2 – DOS EFLUENTES SANITÁRIOS

3.2.1 De acordo com o PROJ Nº 016/2024 (0020439699), a análise da capacidade de atendimento
do Sistema Público de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário resultou na “viabilidade técnica
positiva sem necessidade de obras”.

3.2.2 O Canteiro de Obras deverá dispor de banheiros químicos, com coleta e destinação do
efluente realizada por empresas devidamente licenciadas.

3.2.3 Para obtenção da LAO, apresentar Termo de notificação de Vistoria da concessionária
pública de esgoto que atestando a regularidade das ligações.

 

3.3 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM

3.3.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

3.3.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

 

3.4 – DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

3.4.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.

3.4.2 Caso ocorra prorrogação do prazo de validade desta LAI, apresentar Relatório de
Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de destinação final dos resíduos.

3.4.3 Para obtenção de LAO apresentar o inventário de resíduos da Construção Civil, elaborado por
profissional técnico habilitado, com os comprovantes de destinação final.

3.4.4 Para obtenção da LAO, apresentar registro fotográfico detalhado das Lixeiras de Resíduo
Comum, comprovando o atendimento à todos os itens declarados na Declaração de Aprovação de
Projeto (0019387231).

 

3.5 – DA POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

149 de 182

Nº 2445, segunda-feira, 15 de abril de 2024



3.5.1 Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

 

3.6 - DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS

Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:

Art. 17  A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.

Art.18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.

Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7 - OUTRAS CONDIÇÕES

3.7.1 Para obtenção de LAO, apresentar relatório dos resultados de todos os programas ambientais
constantes no Plano de Gestão Ambiental 0020439708).

3.7.2 O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com os dizeres: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data de
validade) e Número do Processo.

3.7.3  Deverá requerer Licença Ambiental de Operação – LAO antes de findar o prazo de validade
desta.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
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mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 15/04/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020855511 e o
código CRC 52CB846D.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 46/2024 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 11/04/2028 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: SILVA USINAGEM E FERRAMENTARIA LTDA

CNPJ: 32.522.144/0001-02

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 99/17: 12.20.00

Endereço: Rua Oscar Alfredo Júlio Bohn, n° 71

Bairro: Santa Catarina
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Inscrição Imobiliária: 13.10.12.58.1770

CEP: 89.233-192

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Renan Goncalves de Oliveira

Registro profissional: CREA-SC 098826-0-SC

ART: 8986536-9

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 0019302604 e SAMA.UAT 0020877831, autoriza o funcionamento de uma empresa
que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAS, PEÇAS E ACESSÓRIOS E
SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA, contendo aproximadamente 485 m² de
área construída, 1.104 m² de área útil, instalada em um terreno com 1.104 m², registrado na
matrícula de nº 19.711 no CRI da 2ª Circ.

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Efluentes sanitários: enviados para um sistema de tratamento de efluente sanitário, composto
de fossa séptica seguido de filtro anaeróbio, clorador e caixa de inspeção.

3.1.2 Efluentes oleosos: gerado na pia de lavação das mãos dos funcionários e enviado para caixa
separadora água/óleo. Gerado também no compressor.

3.1.3 Efluente da copa: enviado para caixa de gordura.

3.1.4 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários e da caixa de gordura.
Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 4
meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade: ANUAL e
na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema separador água/óleo (SSAO).

152 de 182

Nº 2445, segunda-feira, 15 de abril de 2024



4. Apresentar análise de eficiência do sistema separador água/óleo (SSAO), com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente. Periodicidade: ANUAL e na renovação da
licença. 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme
resolução CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento
acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos.
Periodicidade: na renovação da licença.

3.2.6 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
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pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 12/04/2024, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 12/04/2024, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020878181 e o
código CRC 15B985A6.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0020931578/2024 - SDE.UAC

 

 

Joinville, 15 de abril de 2024.

 

CONSELHO DO TRABALHO EMPREGO E RENDA DE JOINVILLE
Lei Municipal nº 5.787 de 08 de Junho de 2007, alterada pela

Lei Municipal nº 8.879, de 19 de outubro de 2020
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Resolução nº 03 de 15 de abril de 2024.

 

Dispõe sobre  a Aprovação do Relatório de Gestão dos Blocos de Custeio e
Investimentos para "Gestão e Manutenção da Rede de Unidade de Atendimento
SINE".

 

O Conselho do Trabalho Emprego e Renda de Joinville - CTER, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conforme deliberação em reunião extraordinária – on-line - aplicativo Meet - no dia 15 de abril de 2024;
 
Considerando que aguardamos a distribuição oriunda do Ministério do Trabalho e Previdência, para iniciarmos a
 implantação das Ações planejadas nos Planos de Ação de Serviço de Custeio e Investimento 2023;
 
Considerando que apenas os valores de contrapartida, relativo aos dois PAS estão depositados nas contas correntes
indicadas pelo MTP;
 
Considerando que não houve movimentação nos valores de contrapartida;
 
Considerando que as tratativas formais junto aos responsáveis em movimentar as contas correntes do Fundo no BB,
estão sendo finalizadas;
 
Considerando que o Relatório de Gestão dos Blocos de Custeio e Investimentos para "Gestão e Manutenção da Rede
de Unidade de Atendimento SINE" foi aprovado pelo CTER;
 
Considerando que o modelo de Resolução para aprovação do Relatório de Gestão deve seguir os requisitos contidos
na Portaria nº 2.893, de 10 de março de 2021, que segue:
 
Resolve:
 
Art. 1º.  Aprovar por unanimidade o "Relatório de Prestação de Contas" apresentado, respondendo os seguintes itens:
 
1. Grau de realização das ações prevista no PAS e as justificativas apresentadas pelo Órgão Gestor local, para
sua não realização, quando for o caso.
Resposta: o grau de realização é zero, pois conforme considerado acima, não houve a distribuição dos valores dos PAS
de custeio e investimento por parte do MTP - Ministério do Trabalho e Previdência, sendo que a formalização para o
acesso das contas no BB ainda estão sendo providenciada.
 
2. Grau de alcance das metas de resultado estabelecidas no PAS e as justificativas apresentadas pelo órgão gestor
local para os resultados efetivamente obtidos. 
Resposta: o grau de alcance das metas de resultado é zero, pois conforme considerado acima, não houve a distribuição
dos valores dos PAS de custeio e investimento por parte do MTP, sendo que a formalização para o acesso das contas
no BB ainda está sendo providenciada.
 
3. Demonstração da execução das ações e serviços do SINE, previstos no PAS. 
Resposta: não há nenhum demonstrativo de execução das ações e serviços, previstos nos PAS de custeio e
investimento, pois conforme considerado acima, não houve a distribuição dos valores dos PAS de custeio e
investimento por parte do MTP, sendo que a formalização para o acesso das contas no BB ainda estão sendo
finalizadas.
 
4. Comprovação de que o órgão gestor  local aplicou os recursos financeiros do FAT exclusivamente no
financiamento da execução das ações e serviços do SINE, prevista no PAS, em observância às normas a elas
aplicáveis.
Resposta: Não houve aplicação dos recursos do FAT, pois conforme considerado acima, não houve a distribuição dos
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valores dos PAS de custeio e investimento por parte do MTP, sendo que a formalização para o acesso das contas no
BB ainda estão sendo finalizadas.
 
5. Verificação de que o órgão gestor local assegurou, sem descontinuidade, a execução das ações e serviços do
SINE, caso os recursos financeiros do FAT não tenham sido, total ou parcialmente, aplicados.
Resposta: Não houve execução das ações e serviços do SINE, pois conforme considerado acima, não houve a
distribuição dos valores dos PAS de custeio e investimento por parte do MTP, sendo que a formalização para o acesso
das contas no BB ainda estão sendo finalizadas.
 
6. Verificação de que as despesas foram comprovadas mediante documentos originais fiscais ou equivalentes,
emitidos em nome do respectivo órgão gestor local. 
Resposta: Não houve despesas pois não houve execução das ações e serviços do SINE, pois conforme considerado
acima, não houve a distribuição dos valores dos PAS de custeio e investimento por parte do MTP, sendo que a
formalização para o acesso das contas no BB ainda estão sendo finalizadas.
 
7. Verificação da realização de transferência automática de recursos financeiros do FAT e, caso negativo, se
decorreu irregularidade no uso dos recursos ou de outras pendências de ordem técnica ou legal.
Resposta: Mesmo tendo sido aprovado os dois PAS/custeio e investimento, mesmo tendo sido emitida as contas
correntes no BB pelo MTP, mesmo tendo havido o depósito da contra partida do ente parceiro  em 21/12/2023, não
houve o repasse. Segundo informações junto ao MTP o fato da aprovação e o depósito terem sido efetivados no final
do ano passado, não houve tempo hábil para a distribuição dos recursos.
 

 

obs: Esta Resolução diz respeito ao Relatório de Gestão referente aos Planejamentos de
Ação e Serviços de Custeio e Investimento (PAS), que seguem em anexo ( 0018471395 
e 0019009542 ) 

 

 
Cristina Nogueira

Presidente do CTER

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cristina Amaral Nogueira,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/04/2024, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020931578 e o
código CRC B67D4E62.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

Processo Administrativo Disciplinar nº 19/22 - Considerando que restaram presentes os
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critérios apontados nos artigos 7° e 10 do Decreto nº 19.783/2012, determino que
a servidora Eunice Louro de Souza, matrícula n º 40.783, Agente Administrativo, lotada na
Unidade de Pronto Atendimento - UPA Leste, Secretaria da Saúde, seja encaminhada para
a proposição de Termo de Ajustamento de Conduta Disciplinar, por ter infringido o
disposto no art. 155, incisos I e II, e art. 156, inciso I, todos da LC 266/08. Havendo recusa
da servidora em aderir ao TACD, determino a continuidade das medidas disciplinares, nos
termos do art. 13, § 2º, do Decreto nº 19.783/2012.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 15/04/2024, às 09:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020881729 e o
código CRC F06D5AF2.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 115/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
034/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  C2VENDAS
LTDA, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE APOIO, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico
n° 010/2024.

 

Priscilla Maciel Machado Rodrigues, Matrícula n° 412 - Gestora Titular

Alessandra Oechsler, Matrícula n° 523 - Gestora Suplente

Eduardo Flores, Matrícula n° 1479 - Fiscal Titular

Gabriela Hoppe, Matrícula n° 1538 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;
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4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/03/2024, às 16:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020720429 e o
código CRC E8EF01B0.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 150/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
053/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  BRV
INDUSTRIA BRASILEIRA DE REGISTROS E VALVULAS LTDA, que tem por objeto
o registro de preços para aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 022/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;
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2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;
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e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/04/2024, às 13:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020891851 e o
código CRC 886DA91F.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 113/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
033/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  BH BRINDES
E SERVICOS LTDA, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE APOIO,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico n° 010/2024.

 

Priscilla Maciel Machado Rodrigues, Matrícula n° 412 - Gestora Titular

Alessandra Oechsler, Matrícula n° 523 - Gestora Suplente

Eduardo Flores, Matrícula n° 1479 - Fiscal Titular

Gabriela Hoppe, Matrícula n° 1538 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:
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a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
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a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 04/04/2024, às 12:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020711690 e o
código CRC C7354596.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 123/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
050/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  FERNANDES
MANA MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA, que tem por objeto o registro de preços para
aquisição de retentores de partículas, conforme quantidades, condições e especificações constantes
no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 002/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
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lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 04/04/2024, às 12:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020769683 e o
código CRC CB58015F.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 124/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
051/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  RISCHBIETER
ENGENHARIA LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de retentores de
partículas, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
nos termos do Pregão Eletrônico nº 002/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular
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Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
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relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 04/04/2024, às 12:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020786037 e o
código CRC 374D818A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 154/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
056/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  FERNANDES
MANA MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA, que tem por objeto o registro de preços para
aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 022/2024.
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Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/04/2024, às 13:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020893086 e o
código CRC 0125E958.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 148/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
066/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ECOTRIM
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
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PARA AQUISIÇÃO DE DOSADORAS DE PRODUTOS QUÍMICOS, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico n
º 020/2024.

 

Julia Haubricht, Matrícula n° 1180 - Gestora Titular

Alex Luiz Budal Arins, Matrícula n° 1420 - Fiscal Titular

Elton Gonçalves, Matrícula n° 1409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de

170 de 182

Nº 2445, segunda-feira, 15 de abril de 2024



registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/04/2024, às 13:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020858542 e o
código CRC 9FEF8F7C.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 156/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
058/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  MEXICHEM
BRASIL INDUSTRIA DE TRANSFORMACAO PLASTICA LTDA, que tem por objeto
o registro de preços para aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 022/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
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hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/04/2024, às 13:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020895693 e o
código CRC EFE258DA.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 136/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
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Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
052/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  STAR TEXTIL
SERVICOS E CONFECCOES LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PERSONALIZADAS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 004/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
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dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/04/2024, às 17:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020802434 e o
código CRC 7A9812C4.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 151/2024
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Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
054/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  CORR
PLASTIK SISTEMAS PLASTICOS LTDA, que tem por objeto o registro de preços para
aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 022/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/04/2024, às 13:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020892634 e o
código CRC 61280E06.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 152/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
055/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  FACTUM
EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto o registro de preços para
aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 022/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
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prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/04/2024, às 13:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020892687 e o
código CRC FC422FA8.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 138/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
050/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  NEO
CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA, que tem por
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO E
GERENCIAMENTO, PARA IMPLANTAR E OPERAR O SISTEMA DE FORNECIMENTO
DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL S10) MEDIANTE SISTEMA
ELETRÔNICO DE GESTÃO DE FROTA COM UTILIZAÇÃO DE CARTÕES
MAGNÉTICOS OU CHIP, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico n° 017/2024.

 

Guirlei Dine Ruysam, Matrícula n° 884 - Gestor Titular

Jaison Voss, Matrícula n° 796 - Fiscal Titular

Alessandro Viana Takassaki, Matrícula n° 1282 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou
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2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/04/2024, às 17:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020814416 e o
código CRC C55CBB3A.
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